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N° 

017/2016 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 002/2016 
DATA: 04 de Janeiro de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2016 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 02/2015 de 02 
de Janeiro de 2015. 

Cláudia-MT, 04 de Janeiro de 2016. 

JÔÃOATISTAMS RÃÉ bE OLIVEIRA 
IjféitoM 	i.aI 



JOÃO BATISTA IVEIRA 
Preteit Munici 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 

Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N°059/2016 
DATA: 01 de Fevereiro de 2016. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10  - Gustavo Henrique Marques Ferreira 
20  - Alison Prevelato Vieira 
30  - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art.20  - Aos membros nomeados no Art. 1, compete a formalização de atos 
processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao pregoeiro 
nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre outros 
atos de apoio 

Art..30  - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n.° 005/2016. 

Cláudia-MT, 01 de Fevereiro de 2016. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 19 DE ABRIL DE 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: S-- licito que se faça a Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Prestação 
de Serviços de Aspersão de Agua em Ruas e Avenidas sem Asfalto do Município de Cláudia 
—MT. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas. 

AO BATISTA ALMEIDA DOS SANTOS 
rio Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal . e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a Contratação de 
Pessoa Física ou Jurídica para Prestação de Serviços de Aspersão de Agua em Ruas e 
Avenidas sem Asfalto do Município de Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 19 de Abril de 2016. 

JOÃO BÀTÂ ÔÃÈsÕOLIVEIRA 
Pr 
	

unicipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

rN 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Prestação de Serviços de Aspersão 
de Agua em Ruas e Avenidas sem Asfalto do Município de Cláudia - MT, através de 
Caminhão Pipa, conforme Termo de Referência em anexo. Solicitamos ao Departamento de 
Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários na 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos para as contratações acima, no valor 
total estimado de R$ 153.493,28 (cento e cinquenta e três mil e quatrocentos e noventa e três reais e 
vinte e oito centavos). 

Cláudia - MT, 20 de Abril de 2016. 

'04EVIV- 
SHIRLEYOTCHETZ 

Pjegoeira 

Prefeitura Municip.1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins 
de licitação. 

Destinação 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Dotação Orçamentária 

(351) 08.001.15.452.0011.2012/3390.36.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física. 
(352) 08.001.15.452.0011.2012/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Cláudia - MT, 25 de Abril de 2016. 

r 
ADENORIBURILLE 

Conador 

Prefeitura Municipal de C áudia 

rN 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 26 de Abril de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a exigência do parágrafo único, art. 38, da Lei n° 8.666/93, 

remetemos a V. sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

SÍIÍRLE$' Yø?2CH 
PreQbeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-MT. 

SUMÁRIO 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
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Anexo VI - Relação de Documentos CRC Pessoa Física 
Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Física) 
Anexo XII - Modelo de Declaração (Pessoa Física). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

MINUTA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 017/2016 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 
8.666/93 e alterações posteriores, que regulamenta Pregão Presencial no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 13 de Maio de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à 
data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 
Municipal. 

1. DO OBJETO: 

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASPERSÃO 
DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, ATRAVÉS DE 
CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
1.2 O vencedor ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços imediatamente após solicitação da 
Secretaria solicitante. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
orçamento municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. As empresas que se interesse em participar do certame, poderão realizar o Cadastro ou a 
renovação/atualização do CRC - Certificado de Registro Cadastral(relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital), efetuado até um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.3.1. O referido cadastro é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de julgamento 
da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o TCE.MT, bem como, 
mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.3.2. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de participar do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, Cópia do 
RG, CPF (cópia simples ou autenticada), do Contrato Social ou Documento equivalente (cópia simples 
ou autenticada) e Termo de Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (ANEXO 
IV). 

4.4 CREDENCIAMENTO PESSOA FISÍCA:  
4.4.1. A pessoa física licitante deverá apresentar, em mãos, Cópia do RG e CPF (cópia simples ou 
autenticada). 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 017/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 01712016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas - 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se ho ver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e resp ivo 
banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismo, fracionados até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme modelo estabelecido 
no Anexo 1 do edital. 

7. DO )ULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até lO% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM, 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 
decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no 
objeto deste edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto d_Ed4us 

1 A 

8. DA HABILITAÇÃO: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

8.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habil itatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de 
permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital(Facultativo). 
g) - Declaração de Indicação do(s) Motorista(s) com a(s) Respectiva(s) cópia(s) Autenticada(s) da(s) 
CNH(s); 
h) - Comprovante que o veículo está com a Documentação de rodagem regularizada. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, (60) sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURÍDICA): 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais 
e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n1  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participação em licitações pública 
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f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal. 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VII do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VIII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, executar o objeto da licitação nos prazos e/ou condições previstas em edital e 
termo de referência (anexo IX do edital). 

V - HABILITAÇÃO (PESSOA FÍSICA): 
a) - Cópia da Cédula de Identidade e CPF da Pessoa Física participante; 
b) - Certidão Negativa Civil e Criminal, expedida pelo cartório distribuidor da Comarca do Licitante; 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo X do edital); 
d) - Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura de Cláudia - MT, emitido conforme Item 3.1 do 
edital; 
e) - Prova de Regularidade no Cadastro de Pessoas Físicas; 
f) - Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Municipal; 
g) - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 71da Constituição 
federal (anexo XI); 
h) - Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade de executará 
o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (anexo XII); 
i) - Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica ou física de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis; 
j) - Declaração de Indicação do(s) Motorista(s) com a(s) Respectiva(s) cópia(s) Autenticada(s) da(s) 
CNH(s); 
k) - Documento de licenciamento do veículo que executará os serviços. 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se 
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público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
tem 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deve aprtr 
requerimento próprio para este fim. 	
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10. DA IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATORIO:  
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pesso 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
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a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação 
vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT ou encaminhadas através do e-mail: claudialicita@hotmail.com.  

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT ou encaminhados através do e-mail: claudialicita@hotmail.com.  

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
12.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após 
solicitação da Secretaria solicitante. 
12.2 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser realizados conforme solicitação da 
secretaria competente. 
12.3. O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
12.4. A vigência do contrato será para 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura do 
mesmo. 
12.5 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

13 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 100  (décimo) dia útil do mes su 
à execução dos serviços. 	

5 Fis 

13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal.  1 F?ub 

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualq er 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem 'ue 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
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13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 A recusa injustificada em executar os serviços licitados pela empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 
87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na execução dos serviços licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

	

FIS 	 

15 DAS DISPOSIÇOES FINAIS 	 Rub 	j!pá  
15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposiçoes 'a e 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
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circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta do Contrato 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Relação de Documentos CRC Pessoa Física 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Física) 
k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Física) 
1) Anexo XII - Modelo de Declaração (Pessoa Física). 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

(EMPRESA OU PESSOA FISICA)  

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OUCNPJ:  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 017/2016 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO 
DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA - MT. 

Mês 04 

02 
' 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO 
DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA - MT. 

Mês 04 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 
CPF DA PESSOA FÍSICA) 
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ANEXO II— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° xxx! 2016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA E A EMPRESA/PESSOA FÍSICA XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/nO, Centro, nesta cidade, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob n° 
782.277.801-30, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa/pessoa física 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/CPF sob n° xxxxxxxxxxxxxx, estabelecida/residente na Rua 
xxxxxxxx, no xx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (no caso de pessoa 
jurídica) representada neste ato por seu proprietário, Sr. xxxxxxxxxxx 	000<xxxxxxxxxxxx, portador 
da cédula de identidade RG sob n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e do CPF sob n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato nos termos do Edital de Pregão Presencial n° 017/2016, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas. 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	- 
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASPERSÃO DE AGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO 
DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA - MT, ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.° 017/2016 

nos termos da Lei Federal 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte quatro) oras 
solicitação da Secretaria solicitante. 
4.2. Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser realizados conforme solicita -o da 
secretaria competente. 
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4.3. O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.4. A vigência do contrato será para 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura do 
mesmo, encerrando-se, assim, em 	/ 	/2016. 
4.5 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à 
execução dos serviços, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação, 
mediante emissão da nota fiscal. 
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos 
serviços contratados (motorista, combustível, tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.). 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento 
do Município sendo na seguinte dotação orçamentária: 

(351) 08.001.15.452.0011.2012/3390.36.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física. 
(352) 08.001.15.452.0011.2012/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÀOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar os serviços licitados, conforme solicitação, nos locais indicados pela Secretaria, que 
ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento, em horário normal de 
expediente; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e 
apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade 
ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrat 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
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a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n° 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados, os direitos da CONTRATADA; 

. 	g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 
Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/93 e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumul yamen 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notifi ;ção 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quai quer 
das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
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que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação serão recebidos: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada. 
10.3. Definitivamente: 
10.3.1. Na forma do inciso 1, alínea "b" do art. 73 da Lei n° 8.666/93, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 

fIIur 	 11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 017/2016 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
ao equipamento fornecimento fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia - MT, xx de xxxxxx de 2016. 

JOÃO BATISTA M. DE OLIVEIRA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 	 NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 	 CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
A Secretaria Municipal de Obras e Serviços urbanos necessita fazer a Aspersão de Agua em Ruas e 
Avenidas sem Asfalto do Município de Cláudia - MT. 
2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 
2.1. 	Serviço essencial, pois no período de seca todos os bairros e ruas citados no ITEM 09 deste 
Termo de Referência sofrem com a excessiva quantidade de poeiras. 
3. PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

ITEM 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA - MT. 

ITEM 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA - MT. 

4. VIGÊNCIA 
4.1. A validade do Contrato será de 04 (QUATRO) meses, contados da data de sua assinatura. 
S. METODOLOGIA 
5.1. Menor preçoyor item. 
6. QUALIFICAÇOES DOS PROPONENTES 
6.1. Os proponentes concorrentes devem prestar os serviços conforme especificações exigidas. 
7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
7.1. Estar de acordo com todas as exigências contidas no edital. 
7.2. Os serviços deverão ser executados de Segunda-Feira 	à 	Segunda-Feira, 	nos 	períodos 
Matutino, Vespertino e Noturno. 
7.3. Arcar com todas as despesas relativas aos serviços contratados (motorista, combustível, 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.). 
8. VALORES 
8.1. Valor unitário por caminhão: R$ 19.186,66/mês. 

8.2. Valor total dos 04 (quatro) meses por caminhão: R$ 76.746,64 

8.3. 	Valor total 	das 	02 	(duas) 	Contratações, 	durante 	04 	(quatro) 	meses: 	R$ 
153.493,28. 
9. RUAS E AVENIDAS 

9.1. A empresa/pessoa física vencedora prestará os serviços de aspersão 
ruas e avenidas do Município de Cláudia - MT: 
- Avenida Zenobio da Costa; 
- Rua Antonio João Ribeiro; 
- Rua Jose De Mesquita; 
- Rua Ferreira Mendes; 
- Rua Dom Aquino Correa; 
- Rua Frederico Campos; 
- Rua Luiz Costa Ribeiro; 
- Rua José Magno; 
- Rua Francisco Azevedo; 
- Rua Joaquim Murtinho; 
- Rua Jose Castro Dória; 
- Rua Getúlio Vargas; 
- Rua Manoel Jose Murtinho; 

de água nas seguintes 
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- Rua Nilo Povoas; 
- Rua Mano Correia Da Costa; 
- Rua Antonio Mano Coelho; 
- Rua Costa e Silva; 
- Rua Presidente De Morais; 
- Rua Venceslau Bras; 
- Rua Arthur Bernardes; 
- Rua Teodora Da Fonseca; 
- Avenida Gaspar Dutra; 
- Rua Floriano Peixoto; 
- Rua Afonso Pena; 
- Rua Rodrigues Alves; 
- Avenida Jucelino Kubstichek; 
- Rua General Paes Leme; 
- Rua Estevão De Mendonça; 
- Rua Antonio Correia; 
- Rua Amanho Noves; 
- Rua Manoel Corsino Do Amarante; 
- Avenida Professor Jose De Castro Dona; 
- Rua 21 de Abril; 
- Rua Carlos Chagas; 
- Rua 07 de Setembro; 
- Rua 15 de Novembro; 
- Rua 10  de Maio; 
- Rua 19 de Novembro; 
- Rua Osvaldo Cruz; 
- Rua Olmira Castilho Silva; 
- Rua Vidilino Machado; 
- Rua Jose Dos Anjos Fid is. 

OAO BATISTA ALMEIDA DOS SANTOS 
Secret"io Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-MT. 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.° 
	 na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2016. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 
Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 
Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 
> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 
Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

> Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 
Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 
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ANEXO VI 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA FÍSICA 

v 	Endereço e Telefone para Contato; 

/ 	RG e CPF da Pessoa Licitante; 

/ 	Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

/ Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

/ 	Registro na entidade profissional competente (quando necessário).  

/ 	Atestado de capacidade técnica 

" 	Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente); 

/ 	Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 Ida Constituição 

federal; 

/ 	Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização deserviços conforme 

licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e inscrição estadual n° 	 , 	estabelecida 
a 	bairro 	 , 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e inscrição estadual n° 	 , 	estabelecida 
a 	 , 	bairro 	, 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	  DECLARO, sob as penas 
da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e inscrição estadual n° 	 , 	estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

o 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO  
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA FÍSICA) - 

NOME DO LICITANTE 
E CPF 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA LICITANTE,  portador do RG no 	 e CPF N° 	  
residente 	 e 	 domiciliado 	 na 	  
a 	Bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, DECLARO, 
sob as penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 
/mês/ano 

ASSINATURA 

Prefeitura Mun cipal de Cláudia 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA FÍSICA) - 

NOME DO LICITANTE 
CPF 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA LICITANTE,  portador do RG no 	 e CPF N° 	  
residente 	 e 	 domiciliado 	 na 	  
a 	 , 	Bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 Yquatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA FÍSICA) - 

NOME DO LICITANTE 
CPF 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

. 	MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA LICITANTE,  portador do RG no 	 e CPF N° 	  
residente 	 e 	 domiciliado 	 na 	  
a 	 , 	Bairro 	, 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 DECLARA, sob as penas do art. 
299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, executará o 
objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

0 

 

ASSINATURA 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



C. URIAS 
idico 

OAB 8016 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

Objeto de Licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASPERSAO DE AGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO 
DE CLAUDIA - MT, ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993 e Lei Federal n.° 
10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 27 DE ABRIL DE 2016. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 017/2016 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 
8.666/93 e alterações posteriores, que regulamenta Pregão Presencial no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 081h00min (Horário Oficial de  
Cláudia - MT), do dia 13 de Maio de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à 
data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 
Municipal. 

1. DO OBJETO:  

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASPERSÃO 
DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, ATRAVÉS DE 
CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
12 O vencedor ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços imediatamente após solicitação da 
Secretaria solicitante. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
orçamento municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 

3.1. As empresas que se interesse em participar do certame, poderão realizar o Cadastro ou a 
renovação/atualização do CRC - Certificado de Registro Cadastra l(relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital), efetuado até um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.3.1. O referido cadastro é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de julgamento 
da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o TCE.MT, bem como, 
mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.3.2. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de participar do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  

Prefeitura Municio, 1 de Cláudia 
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4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, Cópia do 
RG, CPF (cópia simples ou autenticada), do Contrato Social ou Documento equivalente (cópia simples 
ou autenticada) e Termo de Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (ANEXO 
IV). 

4.4 CREDENCIAMENTO PESSOA FISÍCA:  
4.4.1. A pessoa física licitante deverá apresentar, em mãos, Cópia do RG e CPF (cópia simples ou 
autenticada). 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 017/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 017/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na últi 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se hou er), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respe ,  ivo 
banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismo, fracionados até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme modelo estabelecido 
no Anexo 1 do edital. 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 
decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no 
objeto deste edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objetfqste 1 -  us 

1/ 

8. DA HABILITAÇAO: 	 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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8.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de 
permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital(Facultativo). 
g) - Declaração de Indicação do(s) Motorista(s) com a(s) Respectiva(s) cópia(s) Autenticada(s) da(s) 
CNH(s); 
h) - Comprovante que o veículo está com a Documentação de rodagem regularizada. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, (60) sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURÍDICA): 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais 
e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participação em licitações públicas; 
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f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal. 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VII do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VIII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, executar o objeto da licitação nos prazos e/ou condições previstas em edital e 
termo de referência (anexo IX do edital). 

V - HABILITAÇÃO (PESSOA FÍSICA): 
a) - Cópia da Cédula de Identidade e CPF da Pessoa Física participante; 
b) - Certidão Negativa Civil e Criminal, expedida pelo cartório distribuidor da Comarca do Licitante; 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo X do edital); 
d) - Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura de Cláudia - MT, emitido conforme Item 3.1 do 
edital; 
e) - Prova de Regularidade no Cadastro de Pessoas Físicas; 
f) - Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Municipal; 
g) - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70da Constituição 
federal (anexo XI); 
h) - Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade de executará 
o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (anexo XII); 
i) - Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica ou física de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis; 
j) - Declaração de Indicação do(s) Motorista(s) com a(s) Respectiva(s) cópia(s) Autenticada(s) da(s) 
CNH(s); 
k) - Documento de licenciamento do veículo que executará os serviços. 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 

P.M. 
Fis______ 
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público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
S% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40  do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá--prct 	,L 
requerimento próprio para este fim. 	 Fis 

Rub 	 

10 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
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a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei no 10.520/2002 e demais legislação 
vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT ou encaminhadas através do e-mail: claudialicitahotmail.com. 

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT ou encaminhados através do e-mail: claudialicita@hotmail.com.  

12 DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
12.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após 
solicitação da Secretaria solicitante. 
12.2 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser realizados conforme solicitação da 
secretaria competente. 
12.3. O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
12.4. A vigência do contrato será para 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura do 
mesmo. 
12.5 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

13 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente 
à execução dos serviços. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, s 
contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
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13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1 A recusa injustificada em executar os serviços licitados pela empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 
87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na execução dos serviços licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeito  àr,meçrn 

condições estabelecidas neste Edital. 
Fis 	  

15. DAS DISPOSIÇOES FINAIS: 
15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Le 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
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circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta do Contrato 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Relação de Documentos CRC Pessoa Física 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Física) 
k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Física) 
1) Anexo XII - Modelo de Declaração (Pessoa Física). 

C144a - MT, 28 DE ABRIL DE 2016. 

M' ~,ywk& 
rqgoeira Oficial 

Prefeitura de Cláudia/MT 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

(EMPRESA OU PESSOA FISICA)  

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNP):  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 017/2016 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO 
DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA - MT. 

Mês 04 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO 
DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLAUDIA - MT. 

Mês 04 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 
CPF DA PESSOA FÍSICA) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT. A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 13 de Maio de 2016, estará recebendo 
propostas, para abertura às 08h00min do Pregão Presencial supracitado, para as contratações 
supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 28 de Abril de 2016. 

JOÃO BATISTA M 
Pref 

RAES DE OLIVEIRA 
Muni ' èlpal 

LEX YOTZCHE 
/ Pregoeira 
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alterações posteriores, á Realizar no dia 17 de Maio de 2.016, às 9h00min 
(horário local) no Endereço, Avenida Jose Humárcio Carlos Ferreira, s/n°, 
centro, Bom Jesus do Araguaia-MT; a Reunião de Recebimento e Abertura 
das Documentações e Propostas, Conforme Especificado no Processo de 
Licitação N°. 017/2016 na Modalidade Tomada de Preço TP. 05/2016, 
Tipo Menor Preço com a finalidade de receber propostas pertinentes a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) 
PONTE DE MADEIRA E CONSTRUÇÃO DE 2 (DOIS) BUEIROS DE TUBO 
DE CONCRETO NO MUNICIPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E PROJETOS ANEXOS AO EDITAL 
CORRESPONDENTE. Na sala do Setor de Licitações desta Prefeitura. O 
Edital poderá ser adquirido alternativamente em via impressa, na Prefeitura 
Municipal no Endereço: Avenida Jose Humárcio Carlos Ferreira, s/n°, centro, 
Bom Jesus do Araguaia-MT; no horário das 9h00min às 17h ou através 
do endereço eletrônico www.bomjesusdoaraguaia-mt.combr  local: 
Transparência - Licitações - 2016 mais informações pelo telefone 66-3538-
1201. Bom Jesus do Araguaia-MT, 28 de Abril de 2.016. ANALIA PEREIRA 
BRANDÃO RIBEIRO-Presidente da Comissão Permanente Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.° 01512016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, Mato Grosso, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/05/2016, as .nos termos da Lei no. 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n°. 8.883, 

/06/94, ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações 
posteriores, bem como a Lei federal 4.320/94, licitação na modalidade 
Pregão Presencial Registro de Preços n°. 015/2016 - Prestação de Serviços 
de Pintura, Solda e Funilaria. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
à Comissão Permanente de Licitações em horário normal de expediente das 
07:00 às 11:00 hr e das 13:00 as 17:00hs ou através do telefone (66) 3592-
3200.Brasnorte-MT, 28 de Abril de 2.016. 

DONIZETE ALVES DE SOUZA - PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.° 01612016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, Mato Grosso, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/05/2016, 
as 013h00min hr, nos termos da Lei n°. 8.666, de 21/06/93, atualizada pela 
Lei n°. 8.883, de 08/06/94, ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, 
e alterações posteriores, bem como a Lei federal 4.320/94, licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preços n°. 016/2016, tipo 
Menor Preço por lote, para futura e eventual aquisição de derivados de 
Petróleo para atender veículos em trânsito a outros Municípios para atender 
este Municipio.Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitações em horário normal de expediente das 07:00 hs 
às 11:00 hr e das 13:00 as 1 7:OOhs ou através do telefone (66) 3592-3200. 
B 	norte-MT, 28 de Abril de 2.016. 

DONIZETE ALVES DE SOUZA - PREGOEIRO 
Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
017/2016. Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Prestação 
de Serviços de Aspersão de Água em Ruas e Avenidas sem Asfalto do 
Município de Cláudia - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público 
que no dia 13 de Maio de 2016, estará recebendo propostas, para abertura 
ás 08:00 hrs do pregão presencial, para as contratações supracitadas. O 
Edital estará disponível no site WWN.CLAUDlA.MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 28 de Abril de 2016. JOÃO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA Prefeito Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N°. 
014/2016. AVISO DE RESULTADO PROCESSO N°. 020/2016/CPL/PP. A 
Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de COLIDER - MT COMUNICA 
através deste, conforme Edital Pregão Presencial acima citada, cuja 
abertura deu-se em 27 de Abril de 2016, onde se consagrou vencedor no 
item a Empresa CARLOS ROBERTO DA COSTA & CIA LTDA ME OBJETO: 
Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços Elétricos 
para Veículos e Maquinas Pesadas da Frota do Município de Colider-
MT. COLIDER/MT, 28 de Abril de 2016. EDIVALDO MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N°. 003/2016. AVISO DE RESULTADO 
PROCESSO N°. 018/2016/CPLJTPA Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Colider - MT COMUNICA através deste, conforme 
Edital 018/2016, referente à Tomada de Preço acima citada, cuja abertura 
deu-se em 25 de Abril de 2016, onde consagrou-se vencedor do item 
licitado a Empresa CEREZOLI & SANTOS LTDA ME OBJETO: Contratação 
de Empresa especializada para Construção de Quadra Poliesportiva no 
Município de Colíder - MT, Colider/MT, 28 de Abril de 2016. ZENILDAALVES 
DA SILVA Presidente 

##TEX COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PROCESSO 
LICITATÓRIO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N°. 004/2016 AVISO DE 
RESULTADO PROCESSO N°. 019/2016/CPL/TP A Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Colider - MT COMUNICA através 
deste, conforme Edital 01912016, referente à Tomada de Preço acima citada, 
cuja abertura deu-se em 26 de Abril de 2016, onde consagrou-se vencedor 
do item licitado a Empresa CEREZOLI & SANTOS LTDA ME OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada para Construção de Alambrado no 
Estádio Municipal de Colider-MT, Colider/MT, 28 de Abril de 2016. ZENILDA 
ALVES DA SILVA Presidente. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2016 
O prefeito Municipal de Curvelândia-MT, no uso das atribuições e de 
acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo 
a manifestação da Comissão de Licitação e de acordo com o Parecer do 
Assessor Jurídico desta Prefeitura, Resolve, ADJUDICAR o item licitado, 
perfazendo o valor total de R$ 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos 
Reais) à Empresa SEIXAS E AMARO LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 
21.014.599/0001-92, e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preços N°002/2016, tipo menor preço por empreitada 
por preço global, cujo objeto é Contratação de Empresa para prestação de 
serviços com Máquina Escavadeira Hidráulica PC, para retirar cascalho 
para manutenção das estradas não pavimentadas e vicinais do Município de 
Curvelândia - MT, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para contratação da empresa vencedora. Curvelândia - MT, 28 de Abril de 
2016. 

ELI SANCHEZ ROMÃO - PREFEITO MUNICIPAL. 
Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016 REGISTRO DE PREÇOS 
A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público que por ausência de interessados na sessão pública que 
realizou-se em 28/04/2016 às 07:30, foi declarado DESERTO o Pregão 
Presencial n° 012/2016 que tem por objeto Registro de Preços para futura 
e eventual Contratação de pessoa física, com formação Superior em 
Clínica Geral, para prestação de serviços Médicos Diariamente no 
Hospital Municipal e PSF's, conforme especificações do edital. O Pregoeiro 
comunica aos interessados que o certame será REPETIDO, em sessão 
pública a ser realizada às 07:30 hrs do dia 12/05/2016 (Horário de cuiabá) 
na sala de licitações. Esta licitação será regida pela Lei Federal n°. 8.666/93 
e 10.520/2002, suas alterações e demais disposições aplicáveis. O Edital 
contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, no horário das 07:00 às 17:00 
horas, pelo endereço eletrônico licitacaogauchadonorte@hotmail.com  ou 
no site www.gauchadonorte.mt.gov.br. Gaúcha do Nort  - L.L 28 do 113 i 
de 2016. 
David Anderson Mariano da Silva - PregoeiTFóieia1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	GUIRATINGiÃ 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N.0001/2016 

O município de Guiratinga-MT, através do seu Pregoeiro Oficial, comunica 
aos interessados na Licitação Tomada de Preço n 1001/2016 tendo como 
objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS E DE TORNO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE COMPOEM A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUIRATINGAIMT, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso Ed. n.° 26761 Pág. 58 em 19 de abril de 2016, no Diário Oficial 
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MAILI MATOSO 

Pregora 

LICITAÇÃO 
ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 027/2016 

O MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 03.50753010001-19, com sede administrativa cito á Rua 
ïradentes 156. cenho, Chapada dos Guimarães, neste ato representado 
eía Pregoeira MAILI DA SILVA MATOSO toma público, para conheci-

mento de uantoo possam se interessar a seguinte errata, referente ao 
Contrato Aurninisbativo 37/2016 celebrado com a Empresa F.L. AGUIAR 
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 13.498.158/0001-85, Inscrição Esta-
dual N° 000000, localizada no endereço, R RUA QUATRO, NO 19, bairro 
JARDIM UMUARAMA, CUIABPJMT, CEP: 78058-599; 

ONDE SE LÊ: 

1.0-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO QNT VALOR UNI: 
TARIO 

VALOR 
TAL 

2 !RECARGA TONER HP 05 A 200 R$ 59,99 R$ 11. 
998,00 J 

4 RECARGA TONER BROTHER 
TN 650/750 

2Q R$ 74,99 R£$,88  . 
9,80 

RECARGÃNER SAMSUNG 
4521 136 R$ 7000 ' 

R$ 2, 
509,20 

1 
ITOTALtR$  23.606,00 

Valor total do contrato: R$ 23.506,00 (vinte e três mil quinhentos e seis 
reais) 

LEIA-SE: 

1.0-CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

EM  I,iiDESCRIÇÃO QNT( 	UNI- VOR TO-
TA 

2 RECARGA TONER HP 05 A 200 R$ 59,99 ' 	S11 R
98 OÕ 

' 1ECARGA TONER BROTHER 
TN 650/750 40! 	74, RS 

998,80 
RECARGA TONER SAMSUNG 
4521 36 	IR$ 70,00 ' 

1520,00 
23.516,80 

Valor total do contrato: R$ 23.516,80 (vinte e três mil quinhentos e de-
zesseis reais e oitenta centavos) 

CHAPADA DOS GUIMARÃES, 28 DE ABRIL DE 2016. 

MAIU MATOSO 

Pregoeira  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CONTRATO No  2312016 

Contratado: ADRIANO DIONATA STERMER 

Objeto: Contratação de Empresa especializada em Fabricação e Assenta-
mento de Blocos de Concreto lntertravados para o Calçamento do Passeio 
da Preteitura Municipal do Município de Cláudia/MT Vigência: 13/07/2016 

Valor: R$ 10.583,85 (dez mil quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos). 

Data: 14/04/2016 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MOD'UDAOE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

017/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PRE.ÃO PRESENCIAL N"01712016 

Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Prestação de 
Serviços do Aspersão de Agua em Ruas e Avenidas sem Asfalto do 
Município de Cláudia - MT. A Prefeitura Municipal cie Cláudia/MT torne 
público que no dia 13 de Maio de 2016, estará recebendo propostas, para 
abertura ás 08:00 hrs do pregão presencial, para as contratações supra-
citadas. O Edital estará disponível no site \MW,CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto á Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 28 de Abril de 2016. 

= JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

S1iÇLY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

CONTRATO N° 24/2016 

Contratado: Kasprzak & Straliotto Ltda ME 

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de Serviços de forneci-
manto de Grama devidamente plantada em Avenidas, Canteiros e Rota-
tórias da Entrada da Cidade do Município de Cláudia-MT Vigência: 11/06/ 
2016 

Valor: R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais) 

Data: 27/04/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2016 PREGÃO: N°. 002/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N 001/2016 

PREGÁO: W. 002/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (Doze) MESES, contados a partir da data de sua publicação. 

Pelo presente instrumento, o Município de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, com sede administrativa á Avenida Araguaia n° .76 - Centro, CNPJ: 
00965 145/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luíz í4eniquo do Amaral, portador da CIRG n 2.262. 8 SSP-GO e CPF n' 
588.210.151-49 e o Pregoeiro Sr. Rogério Moreira, portador da CIRC3 n° 2.967.279 SSP-GO e CPF n° 547.394.201-63, RESOLVEM registrar os preços 
oa empresa 5 DA SILVA COELHO - AUTO POSTO EPP, situado à Av. Hermarto Ribeiro os Silva C/ Ademar Fernandes, co°, Qd. 06 Li. 03, 04, 05. 
Bairro Centro, Cocalinho - MT. CEP: 78680-000. inscrito no CNPJ li0. 09.186.833i001-10, através de seu procurador legal a S. ÂNGELA DE PAULA 
DIAS, portadora da Cl RG n°. 3450247-6748902 SSP/GO e do CPF/MF liv  660.199.661.00, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classi-
ficação por elas alcançadas por Item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n°8.666/93 de 21 .06.93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br  96 	 Assinado Digitalmente 
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ANEXO IV 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

NOME DO LICITANTE: PATRICIA CLEDI BOLZAN 
CPF: 885.294.441-91 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 
LICITAÇÃO N° 017/2016 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) MIGUEL BOLZAN, MIGUEL 
BOLZAN, portador do RG n°1913856 SSP/PR e CPF N°242.219.109-68, a participar 
da licitação instaurada pelo Município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão Presencial n.° 017/2016, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa física PATRICIA 
CLEDI BOLZAN, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cláudia/MT, 10 de Maio de 2016. 

   

k:- do Cláudia 

 

PATRICIA CLEDI BOLZAN 
ASSINATURA 
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CONTRATO DE ALUGUEL 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

LOCATÁRIO: PATRÍCIA CLEDI BOLZAN, brasileira, Engenheira Florestal, 

portadora do RG sob no 1259177-7 SSP/MT e do CPF sob no 885.294441-91, 

residente e domiciliada em Cláudia/MT. 

LOCADOR: MIGUEL BOLZAN, brasileiro, Motorista, portador do RG sob no 

1913856 SSP/PR e do CPF sob n° 242.219.109-68, residente e domiciliado em 

Cláudia/MT. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 

Contrato de Aluguel, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 

condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula la.  É objeto do presente contrato o aluguel de um caminhão 

VW/23.210 Motor MWM, ano de fabricação 2002, cor branca, com placa CYR59 

e código RENAVAM 00778089010, de propriedade do LOCADOR. 

0 
OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Cláusula 2.  O LOCADOR deverá fornecer ao LOCATÁ'1QIO o caminhão em boas 

condições de uso e com a documentação e impostos em dia. 

Cláusula 3a. É dever do LOCADOR fornecer o caminhão em tempo hábil p;ra o 

LOCATÁRIO executar a obrigação ora avençadayíëdiante a locação do veículo. 

OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

4' 



Cláusula 4.  O LOCATÁRIO deverá efetuar o pagamento na forma e condições 

estabelecidas na cláusula 6. 

Cláusula 50 . É dever do LOCATÁRIO manter o caminhão nas mesmas condições 

que lhe foi entregue, devendo realizar a devida manutenção do mesmo. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 6a  o presente aluguel será remunerado pela quantia de R$:  1.000,00 

(hum mil reais) mensais, devendo ser pago em dinheiro ou cheque, ou outra 

forma de pagamento em que ocorra a prévia concordância de ambas as partes. 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 7a  Em caso de inadimplemento por parte do LOCATÁRIO quanto ao 

pagamento do aluguel, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, 

multa pecuniária de 2%, juros de mora de l% ao mês e correção monetária. 

Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 

processuais e 20% de honorários advocatícios. 

DA RESCISÃO IMOTIVADA 

Cláusula 8.  Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer ma das 

partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, 

não obstante a outra parte deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. 

Cláusula ga  Caso o LOCATÁRIO já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e 

mesmo assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor 

da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de ta inistrativas. 



Cláudia/MT, 04 de Maio de 2016. 

C. 

PATRÍCIA CLEDI BOLZAN 

LOCATÁRIO 

MIGUEL BOLZAN 

LOCADOR 

4 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 

o vias de igual teor. 

Cláusula 10arn Caso seja o LOCADOR quem requeira a rescisão imotivada, deverá 

devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados ao 

LOCATÁRIO, acrescentando 2% de taxas administrativas. 

DO PRAZO 

Cláusula lia.  O LOCADOR assume o compromisso de aluguel pelo prazo de 12 

meses, de acordo com a forma estabelecida no presente contrato, podendo ser 

adiado a qualquer momento ou ser renovado por igual período. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 12.  Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 

trabalhista entre as partes contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias 

e os encargos sociais, não havendo entre LOCADOR e LOCATÁRIO qualquer tipo 

de relação de subordinação. 

DO FORO 

Cláusula 13.  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato, as partes elegem o foro da comarca de Cláudia/MT. 



Cláudia/MT 12 de io de 2016 

PAULO ARI CAPPELER 
CPF: 429.540.539-68 

PAULO ARI CAPPLER 
CPF: 429.540.539-68 
RG: 452.526 SSPISC 

ENDEREÇO: RUA WASHINGTON LUIS N'447 
CLAUDIA/MT 

PAULO ARI CAPPELER 
CPF: 429.540.539-68 

ANEXO IV 

PREGÃO N° 017/ 2016 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr. Paulo Ari Cappeler, 
portador do RG n.° 452.526 SSP/SC e do CPF n.° 429.540.539-68, a participar 
da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão Presencial n.° 017/2016, na qualidade de representante 
legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome do senhor 
Paulo Ari Cappeler, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
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NOVA CANAA DO NORTE - MT, 16 de Junho de 2011. 

9  
Empresário: THIAGO'f'ATRICK GALVANI DE SOUZA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 	/ 	/ Etiqueta de registro 

1 8TAD 
E1: 27/04/2 

\ 
JÕA0GIL9ER. O GALVOSO TEI)(rIRA 

SECRETARIO G1084472 \\'-.'\ '.\ 

Página 1 de 1 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo, r. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

O Empresário T P G DE SOUZA, estabelecido na ESTRADA DA USINA, SN, 
FAZENDA AGUA BOA, ZONA RURAL, NOVA CANM DO NORTE, MT, ÇEP: 78.515-000, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 141-12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

http://www.dnrc. gov.br/Servicos_dnrc/form-dflrC/deC  laracaoM E. php 
	 16/06/2011 



Nome Empresarial 
7 P G DE SOUZA ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

511 0183509-6 

CNPJ 

13.911.597/0001-78 

Data de Arquivamento 
do Ato Constitutivo 

27/06/2011 

Data de Inicio 
de Atividade 

27/06/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, 826 - SETOR NORTE,  RESIDENCIAL  NOVO HORIZONTE, COLIDER, MT, 78.500-000  

Objeto 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGENS, MANUTENÇÃO DE JARDINS, PROJETOS DE PAISAGISMO, 
ARBORIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, ALUGUEL DE VASOS 
DE PLANTAS, ILUMINAÇÃO DE JARDINS; 
OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, RETROESCAVADEIRA, PÁ 
CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA, TROTA DE PNEU COM LAMINA, GRADE 
NIVELADORA, ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO LISO E PÉ DE CARNEIRO, CAMINHÃO PIPA, CAMINHÃO 
BASCULANTE, CAMINHÃO REBOQUE, CARRETA PRANCHA, EMPILHADEIRA, CAMINHÃO COMBOIO (MELOSA), MINI PÁ 
CARREGADEIRA (BOB CAT), MINI RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO CARROCEIRA ABERTA, COM 
OU SEM OPERADOR, COMO OU SEM MOTORISTA; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
TESTES DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS-, 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIÁRIA E 
AEROPORTOS; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
OBRAS DE ALVENARIA; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS  DE ÁGUA; 
COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E RETIFICA DE PEÇAS E MOTORES DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LEVES, UTILITÁRIOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNO E SOLDA; 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM VEÍCULOS LEVES E PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA BRAÇAL; 
LOCAÇÃO DE BARCOS COM MOTORES DE POPA, JET SKI, LANCHAS COM OU SEM TRIPULAÇÃO, SERVIÇOS DE 
GARAGEM PARA BARCOS COM MOTOR DE POPA, JET SKI, LANCHAS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES E 
PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E LANTERNAGEM EM VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE  PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL.  

Capital: R$ 	100,000.00 

(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

16/003905-3 

1111111111111111111111h11 

COLIDER - MT, 04 de maio de 2016 

,JIJLIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Í MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

t 
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Nome Empresarial 
T P G DE SOUZA ME 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

511 0183509-6 

CNPJ 

13.911.597/0001-78 

Último Arquivamento 

Data: 28/01/2016 	Número: 20160868989 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome jo Empresário 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

Identidade: 18221017,SSP!MT 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 022.179.151-50 

Regime de Bens: Não Informado 

Ç) 

1 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Páqina: 0021002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

16f0039O53 

11111111111111111111111 III 	IILI 
COLIDER- MT, 04 de maio de 2016 

1,  Ijj/ 

 

JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 



ANEXO IV 

PREGÃO N° 017/2016 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamento o Sr' Valdir Tonelli Filho, portador 

do RG n° 1158622-2 SSP/MT e do CPF n° 875.510.201-87, a participar da licitação 

instaurada pelo município de Cláudia - Estado de Mato grosso, na modalidade Pregão 

Presidencial n° 017/2016, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome do Sr' Valdir Tonelli Filho, portador do RG nQ 

1158622-2 SSP/MT e do CPF n° 875.510.201-87, bem como formular proposta, ofertar 

lanc.?s verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

Cláudia/MT, 13 de Maio de 2016 

Valdir Tonelli Filho 

c~É~ Á~`> 4'? r 

fg k 

(Este documento deverá ser e regue fira do envelope) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 017/2016 

DECLARAÇÃO  

ARI MARQUES DA SILVA, portador do RG n° 000815806 e CPF N° 446.963.291-00, 

Residente e domiciliado na professor Nilo povoas, N: 522 

Bairro jardim união, Município de Cláudia, estado de MT CEP:78540-000 

DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer 
o certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

Cláudia 09 de Maio d-, 2016 

o 

ASSINA URA 

   

    

    

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Município! Estado, dia /mês/ano 

Cláudia 09 de Maio de, 2016 

ASSINATURA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 017/2016 

DECLARAÇÃO 

ARI MARQUES DA SILVA, portador do RG no 000815806 e CPF N° 446.963.291-00, 

Residente e domiciliado na rua professor Nilo povoas, N: 522, 

Bairro jardim união, Município de Cláudia, estado de MT CEP:78540-000 

DECLARO, sob as penas da lei, que: 

No possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (d;zoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dez-sseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal 
e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ASSINATURA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C E P:  78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - C I áudia-MT. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 01712016 

DECLARAÇÃO 

ARI MARQUES DA SILVA,  portador do RG no 000815806 e CPF N° 446.963.291-00, 

Residente e domiciliado na rua professor Nilo povoas, N: 522 

Bairro jardim união, Município de Cláudia, estado de MT CEP:78540-000  Fis 	'f  
DECLARO, sob as penas da lei que: 	 Rub 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE 

TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECI rIAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS 
ITENS ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 
Cláudia 09 de Maio, de 2016 



Emitida em 06/05/2016, às 13:13h 

" 

e, 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição  
Primeiro Grau 

Ações e Execuções Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, revendo os registros de distribuições do 1° 
Grau de Jurisdição, NADA CONSTA contra ARI MARQUES DA SILVA, portador do CPF: 446.963.291-00, 
até a data de 04/05/2016. 

N° DA CERTIDÃO: 2222094 

Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento no 21/2011-CGJ; 

b. A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade 
Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d. Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário 
de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titulridade do documento pessoal 
informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g. Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Espeçi (Sistemas ApoIo e Projudi). 
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\C) 

REGIS MARCELO DILL 
CPF: 010.956.661-00 

RG: 16790561 SSP/MT 
RUA FLORIANO PEIXOTO N° 1760, BAIRRO JARDIM UNIÃO 

CLAUDIA-MT 

ANEXO IV 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 017/2016 
Tipo: Menor Preço Por Item 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Senhor Regis Marcelo Dill, 
portador(a) do RG n.°  16790561 SSP/MT e do CPF n.° 010.956.661-00, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão Presencial n.° 017/2016, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome de Regis Marcelo Dill, bem como formular 
propóstas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cláudia- MT, 12 de Maio de 2016. 

RE IS MA,' CELO DILL 
CPF: 010.956.661-00 

Proprietário 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

1 
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PUBLICA FEDERATIVA DO 8ASU- 

ESTAOO DE MATO GO$BO 
SECRETARIADE SEGURmÇAPEUCA 

;N$1)TUTO DE IOENTI~O DA, AROOMENDES DE PANA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Cartao de usc, pessoa' e intransferivei. 
Deve serpresentIo Junto 0001 um documento de idjaJe 

MAI/2008 

www correíos.Gom,br 

4/ 



NATURALIDADE 

CEU AZUL-PR 
DATA DE NASCIMENTO 

02/1O/133 

FILIACAO 

R(JBEN AFONSO DILL 

VALDETE MIRANDA DILL 

DCC ORIGEM C NASC, LIV. A19 FLS. 283V 
TERM 10612. M..à ANEIRA-PR 

( 

 w~ 

SSINAUHA DODIETOfi 

LEI N°7.116 DE 29!08183 

VALIDA EM TODO O TERRTORIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 1(379056-1 DATA DE 

EXPEDIÇÃO 21'@1í2úO 
NOME REGIS MARCELO DILL 
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CPF: 702.590.540-20 
Rua Hermes da Fonseca, n° 1350 	Bairro Centro 
Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9903-5402 	 CEP: 78.540-000 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciarnos o (a) Sr.(a) IVONIR GIONGO, 

portador(a) do RG n° 5059533199 SSP/PC RS e do CPF no 702.590.540-20 a 

participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato 

Grosso, na modalidade Pregão n°, 017/2016, na qualidade de representante 

legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

IVONIR GIONGO, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 

renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 

o inerentes ao certame. 

Cláudia/MT, 13 de Maio de 2016. 
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Onte do Nascimento 

02/03/73 

Nome 

IV0MIR GIONGO 

oa 

702590540-20 

1-. 	11 11 1I1 	ilit 	iii 
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SElo DIgitaAK\ -  10188 	R$ 2.30 ----/ 

d'e r sork Ta go Pereira 	Escreve eAttÍ7ád 
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(crro 2 OFICIO FXTRAJICIALDE CLAUD A 4T - CADIGO C4 

AUTENTICAÇÃO 
e com o original que me foi apreseitado 
MT 21 de nio de 2014 	18- 1S Att 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 28/03/99 

Esta documento á o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF vedada a exiáncia par terceiros, salvo 
nos casos provistos ne LaISI8ÇO vigente. 

•MIffiSTÉRIQ DA FAZENDA 
'Secretaria da Receita Federal 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

VAUDA EMTODOOTERPITOIONAC1OL  

j.  : 

20FiClO EXTRAJUDICIALDECL&UDiAI'4T -CODiGO ?ASERVENTIA 410  

AI.UENTICAÇÃO 
Coriferm o oriirdI que me oi apresentado. Dou 
Çlaudia-MT 21 de -nio de 2014 	6 At 

Cod, Ato: 06 Cod, Cartório: 410 

	

Selo Digi1aLAKW 10187 	RS 230 

	

Edersor, Tiago Pereira 	Escrevente A 

Ju 14r 	i/ 	\ 
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Edilson Fagundes Jacome 
CPF: 348.197.071-91 

Empresário 

E. D. F. TORNEARIA E MECANC 1  
EDILSON FAGUNDESJACOME-ME 
\ CNPJ: 17.742.343/0001-24 

RODOVIA MT320, 1225 SALA A 
SETOR LESTE, COLIDERJMT - CEP 78500-000 

edUsonfagundesi91@terra.com.br  
Fone: (66)35414285 

 



P. M^  
Fis 	 

Rub 

 

COLIDER/MT, 07 de MAIO de 2016. 

Diretor ou Represen 

fl. D. E. TORNEARIA E MECANIC' 
EDILSON FAGUNDESJACOME..ME 

CNPJ: 17,742.343/0001-24 
R000VtA MT 320,1225' SALA A 

SETOR LESTE, COUOERJMT - CEP 78500-000 
ediIsorfagUnde5191 @terra.Corfl.br 

L_ 	Fone: (66) 3541-4285 

Rodovia vfT 320 KM32 N°1225 Seio Leste— ] rdim Industrial 1— Fone 63541-I285 

EDILSON FAGUNDES JACOME - ME 

TORNEARIA E MECÂNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) EDILSON FAGUNDES 
JACOME, portador(a) do RG n.° 12327891 SJ/MT e do CPF n.° 848.197.071-91, a 
participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n.° 017/2016, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa EDF TORNEARIA E MECÂNICA 
(EDILSON FAGUNDES JACOME - ME), bem como formular propostas, ofertar 
lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

Cï)LJDEI? - IT 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

Nt de Inscrição Data do Nascimento 

IIo IIllFIII 1111111111111111  I1ll I II 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 1tj 
DATA GE 
EXPECJIÇAO 	•.:lT/ .L .. 

NOME  

Dor) ]3S F 	uix)E:s .j 	(3f 

()(:)Ç( 	
iNïtiN j: i 

NATURALIDADE 	
DATA DE NASCIMENTO 

CÃRÍ 1-F'R 	 29/09/ :1. 

GEEC Nii3C 	L1L' . (i:i 	1,3 
:1. :L .t5 FU)Ilf) t:iMPtit3]FI 

ci- 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE JUSTIÇA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DA, AROLDO MENDES DE RAIVA 

,1 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CARTÓRIO 20  OFÍCIO DE COLÍDER  -  MT 
Travessa dos Parecls, n°125-Fone: (66) 3541-1281 

Bel. Adão Ricardo de Freitas -Tabelião de Notas 

•ente 

AUTENJIÇAM AO 

iresnte fotocópia ci 	iginal apreentida 

'Selo Digital: ASJ 93470 	dOd 06 Valor: R$ 240 
) 

Consulta wwwtj rnt gov br/selos 	at1orio5 

Este documento á a comprovante da Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinaiwa 

f 4- 

EDILSON FAStINOES .JACOME 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em 	05/10/96 

CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE COLÍDER  -  MT 
Travessa dos Parecis, n°125-Fone: (66)3541-1281 

Bel. Adão Ricardo de Freitas - Tabelião de Notas 

AUTF,JTICAO 

A píe,  ente fotocópia 	e'e eorn'afl9Inal apresei 

gita' ASJ 	471 	Cod 06 	Valor. R$',:'.,4 

1 	 ntorl, elos 	CartorIO2 

e- 	7dievereVO201 	 (.iElRE 

O3NVèI9 

OVC' 

ente JI (ame'Tta 1a 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

EDILSON FAGUNDES JACOME 

848197071-91 29/09/79 



linjséio do Desenvolvimento indúrúlria e Comércio Exterior,  
Seeretaria do Desenvolvimento da Produção 

iartamento Nacional de Registro do Comércio 

MERO DC IDENTIFICAÇAÓ DO REGISTRO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE 

DO EMPRESÁRIO (cemplelo sem abreviaturas) 

(EDILSON FAGUNDES JACOME 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIRE DA FILIAL (pseeflCher somente se ato retereete a 1 üia 

NACIONALIDADE 

!BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

SEXO 

MO FE 
REGIME DE BENS (se casado) 	 . 

Comunhão universal 

° 
14 

FILHO DE (peO 

DOMINGOS FEGUNDES JACOME 
(mOe) 

JOANA ANTONIA JACOME 

%29-09-1979 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE numero 

12327891 
Õrgoemissor 

1 	

SJ 
UF 

MT 
CPF Inúmero) 

848.197.071-91 

,l" 

EMANCIPADO POR (losna de emanclpaçdO 	somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua. ao. ate,) 

DAURI RIV.A 

NUMERO 

547 
COMPLEMENTO 

SETOR LESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78500-000 
%ttUNIC)PIO 

*OLIDER 
UF 

MT 

-declara , sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

no estar impedido de exercer atividade empresária, que no possui 
Comercial do MATO GROSSO: 

outro registro de 11,  

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇAO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇJIO DO EVENTO 

1% p 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

,EDILSON FAGUNDES JACOME 

NOME EMPRESARIAL. 
 

L LOGRADOURO (rua. ao, até.) 

RODOVIA NT 320 
NÚMERO 

1225 

4SALA 

COMPLEMENTO 

A SETOR LESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM INDUSTRIAL 1 
CEP 

78500-000 IH 

t. 

MUNICIPIO 

COLIDER 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 	.., 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL. R$ 

60.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por Sal0000) 

(SESSENTA MIL REAIS)x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
4 

i 

. 

IU 

I ONÔMICA  CÓDIGO DE ATIVIDADE 

jAEF, I  

AIMdada principal 

2539-0/01 
Atmdades secundárias 

4520-0/01 

5229-0/02 
2599-3/99 
7732-2/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; 	 1 	L 
1 

. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTOR 

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS; 	 4 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL (EIXOS, GUINCHOS, 	PINOS, 	PEÇAS 
SOBRESSALENTES, 	BUCHAS, 	ENGRENAGENS); 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUÇÃO (ESCAVADORAS, 
TRATORES, 	PÁ CARREGADEIRA, CAMINHÃO, 	PRANCHAS, RETRO ESCAVADEIRAS). 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERSNCLÔ. DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	u 
NIRE anterior  

'V TIX 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo represeolanlelassislenle/Qereole)..-' 

2 7  
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

27-02-2013 -. 	 .- 	,• 
.., 	 , 

PARA USO0EXC1USM 10A JLJ11TA 	 Tj 	(ir IÇ 	T)i 	Ir 	1 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. / 

AUTENT 	r 

. o 

MiMa 
Analista Mat 806900024/ 

-jUC 	AT 

/ 

, 1507188 
.,, 	..-. 



Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
£)epartamnto Nacioflal de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

5110193308-0 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo sem abconlaturas) 

EDILSON FAGUNDES JACOME 
19 NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

SEXO 

MI1 FU 
REGIME DE BENS (Se casado) 

Comunhão universal 

• FILHO DE (pai) 

3 DOMINGOS FEGUNDES JACOME 
(mOe) 

JOANA ANTONIA JACOME 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-09-1979 
IDENTIDADE número 

12327891 
Õr5Oo emissor 

SJ 
UF 

MT 
CPF (numero) 

848.197.071-91 

EMANCIPADO POR (lornia de smaocúpaçdo — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, ao. eIC ( 

TAV. DAURI RIVA 

NÚMERO 

547 
COMPLEMENTO 

SETOR LESTE 

BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78500-000 
CÓDIGO DO MU(iÇlPIO 
(Use da Junta cenIerdIaI) 

$
MUNICÍPIO 

OLIDER 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do MATO GROSSO: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

PLTERAÇAO DADOS EXCETO NOME 
1 CÕDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÁO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

P. 
Is 

NOME EMPRESARIAL Rub 
EDILSON FAGUNDES JACOME ME 

IRODOVIA 

LOGRADOURO (rua, ao, dc ( 
MT 320 

NÚMERO 

122 
COMPLEMENTO 

SALA A SETOR LESTE 

BAIRRO) DISTRITO 

JARDIM INDUSTRIAL 1 

CEP 

78500-000 
CÓDI(WO t!fCjøiV 	r' 

MUNIC(PIO 

ICOLIDER 
UF 

MT 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL. R$ 

100.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por eule050) 

(CEM 	MIL 	REAIS)x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x,x.x.x 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 

ECONÕMI)cA  cNAEFI) 

2539-0/01 

4520-0/01 
5229-0/02 
2599-3/99 
7732-2/01 
4520-0/07 

.,t 
 

Atividades secundarias 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

SERVIÇOS DE USINAGEM, 	TORNEARIA E SOLDA; 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; \ 

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS; 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL (EIXOS, 	GUINCHOS, 	PINOS, 	PEÇAS Ié  

SOBRESSALENTES, 	BUCHAS, 	ENGRENAGENS); 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUÇÃO (ESCAVADORAS, 
TRATORES, 	PÁ CARREGADEIRA, CAMINHÃO, 	PRANCHAS, 	RETRO ESCAVADEIRAS, 
VEICULOS UTILITARIOS); 

SERyI\ÇOS DE RECONDIONAMENTO E RETIFICA DE PEÇAS E MOTORES AUTOMOTIVOS. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	/eÚARO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANIR NSFERÊ#rio NCIA 

742 	343/0001-24 

DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	u 

1 

( 

- 	ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 	'põí6 	IaoIe/as5s(en 	.. . 	'( 
5 ),/J  2/J 

/7 	1 
• iCVfi1 	/ 	 1 

DATADA ASSINATURA ASSINATURA • 	- °"SÁRIO

191  1 23_09_201 — 	_----. 	-•- 	 _____// 	/ 

AUT f 1 AÇÃO 

P. 

ct\JsiVd1bÀ JÜTÃ õo 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

1251- 25/' 

JoelndAp. Rondo, Conceçào 
Analista Mat.: 8069000 

/ O.J9ET 
SAI BAt
IN  

- 
lb; 

1814615 



01104 

iit, Ministé;iodo Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 	- REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

I.IM(í_DEN;O DOI ;S;;O 	 .NE DA SEDE 

51101933080 

NonO DA FILIAL (preencher sorneirlese elo referenle a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completa sem abreviaturas( 

EDILSON FAGUNDES JACOME 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

MXFE 

REGIME DE BENS (Se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (pai) 

DOMINGOS FEGUNDES JACOME 
(mãe) 

jJOANA ANTONIA JACOME 

NASCIDO EM (dela de nasimeoIo( 

29-09-1979 
IDENTIDADE número 

12327891 
ÕrgSo emissor 

SJ 
UF 

MT 
CPF (oúmaro( 

848,197.071-91. 

EMANCIPADO POR (forme de ereancipaçáo — somente no casa de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO.. rua. ao. ele) 

AV. 	DAURI RIVA 

NUMERO 

547 
COMPLEMENTO 

SETOR LESTE 
BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78500000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

0
OLIDER 

UF 

MT 

eclara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Comercial do MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGÓ 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

ALTERAÇÃO DADOS EXC NOME 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇÁO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

EDILSON FAGUNDES JACOME ME 
p 

Fis lá 

à -a 
LOORADOURO Ilha. 80 CIO) MOVER. 	ub 	k 
RODOVIA MT 320 1225 
COMPLEMENTO 

SALA A SETOR LESTE 
BAIRRO( DISTRITO 

JARDIM INDUSTRIAL 1 
CEP 

79500000 
CÓDIGO 00 MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

 

MUNICÍPIO 

COLIDER 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÕNICO (EMAIL) 

VALOR DO CAPi°AL. 0$ 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por esTeIos) 

(CEM MIL 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 

FCONÕMIcGAEF.I) 

adepeoclpIA 

39-0/01 
AII,Id,III00500r,ndanas 

1520-0/01 

5229-0/02 

2599-3/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA, 	SOLDA E RECUPERAÇÃO DE PEÇAS EM GERAL; 
SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO 	MECANICA 	DE 	VEICULOS 	AUTOMOTORES 
(CAMINHÃO, 	CAMIONETA, 	CARRETAS, 	VEICULOS 	UTILITÁRIOS 	E 	DE 	PASSEIO, 
TRATOR 	DE 	PNEUS, 	TRATOR 	DE 	ESTEIRAS, 	RETROESCAVADEIRAS, 	PRANCHAS, 
EQUIPAMENTOS 	AGRICOLAS, 	COLHEITADEIRAS, 	SUBSOLT.CIR, 	ROÇADEiV/::E, 
EMPILHADEIRAS, 	CARRETA AGRICOLA, 	PLANTADEIRA, 	GRADES AGRICOLAS); 

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E PESADOS; 

FABRICAÇÃO 	DE 	PRODUTOS 	DE 	METAL 	(EIXOS, 	GUINCHOS, 	PINOS, 	PEÇAS 
SOBRESSALENTES, 	BUCHAS, 	ENGRENAGENS); 

j. 

ATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17.742.343/0001-24 
TRANSFERENCIA OS SEDE 01) DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
MIRE arrlenor 

.L 

USO DA JLJN1 A COMERCIAL 
SePsoocoos os 	 

1 	EM 
	1 3NÃC 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (nu pelo Iepresenlanlelausisteole(ge(enle( 

,-<--- 	4~4 - 	 2 	 -p9 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

24-02-2014 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 0  - 
DEFERIDO. 	 AUTENTICAÇ 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

A 
J,ItniAP. 00'0" 0690002  



COMPLEMENTO 

F- 11 A SETOR LESTE 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM INDUSTRIAL 1 
MIINICIPIO 

jCOLI DER 

vImOS 1)0 CAPITAL 55 	 VALOR DO CAPITAL (por exlenso) 

(CEM MIL REAIS);-:. 

Ur 	PAIS 

MT IBRASIL 

 

24-02-2014 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CO RCIA 

DEFERIDO. 	 AUTENTI 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

ma AP 

02/04 

Mindo Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
secretaria de Comércio e Serviços 

	 REQUERIMENTO  D E EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro do  Comércio  

LIMEI/O LIII DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - RISC DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preeflolrel sonronlo 50 aro re(e,erIre a hiaI( 

51101933080 
- NIMI DC ;MPF11TSAITIO IcorIIIOIO se,,, nIrrevralilaS) 

LsON FAGUNDES JACOME 

NACIONALIDADE 

RA:LEIRO 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

FXO 	 REDIME DE BENS (se ca0000( 

1 	MX Fn 	cCMUNHO UNIVERSAL 
FFIIHC 	-001 

:)o)rNOoS FECUNDES JACOME 

T 

NASCIDO EM (dolo rIO nascrrnronlo) 

-1979 
IDENTIDADE número 

12327691 J 
ÕrgSo coroou, 

SJ -9129-09 j 

UF 1 CPF  (namoro) 

848.197.071  

EMANCIPADO POR (lolmo de erranopaço - 550enlo no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rija os. elE) 

AV. 	:'JWRI RIVA 

NÚMERO 

LOMILEMENTO 

SETOR LESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
rrP 

L 	78500000 

COI)IOOI)OMIJNIC1PIO 
(Usa da Junho Comercial) 

MLntdICIl'IØ 	 01 

OLi:DER 

declara, sob as panas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do MATO GROSSO: 

	

CO-DIGO DO ATO 	 OESCR1ÇÂO 00 ATO 	 CÕDIVO DO LVLNTO DESCRIÇÃO DO EVVNI() 

	

002 	ALTERAÇÃO 	 021 	ALTERAÇÃO DADOS EXC 2OME 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

78500000 
CORREIO ELETRÕNICO IEMIL( 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÔSTOS NOVOS 'PAPA'/EICJLO .0 
(LEVES E PESADOS); 

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEI ULO 
AUTOMOTORES (LEVES E PESADOS); 

OME ROlO A VAREJO DE PNRUMAT COS E CAMAR..S DE AR. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EL:TRICA DE VEÍrUI.OS AUTOMcroPESi 
(LEVES E PESADOS); 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (LEVES E PESADOS) - 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL. DE OUTRA UF 
NIRLi 0010001 

•_j 	
J00015IOrrTNIOI 	- 'Ão 

UÊ 	USO DA JUNA COMERCIAL 
CIC000CIE'.FE E 	IO'M 

000100 DA ATIVIDADE 
FCONÔMIC/m 

ICNAE P10001) 

V I 

AImdmlIcIOs secumrriànas 

1)0 EVENTO 	DESCRIÇSO DO EVENTO 

NOMF EMPRESARIAL 

EDILSON FAGUNDES JACOME ME 
17 	LIi_III1lO OIIiI. or olc I 	 -- 
RODOVIA MT 320 

4530-7/03 

4530-7/04 

4530-7/05 
4520-0/03 
4520-0/06 

ATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

1 	
UNA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 0V pelo ropmosenIenIeIassnsIenIeIgeImIIel- 

DITA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

17.742.343/0001-24 

1225 
CEP 	 CÓDIGO DO MUNIC1PIO 

(1)0V da Jr,FrI0 Clrmorcmal) 

P 
Fis 
Rub 



BAIRRO (DISTRITO 

EDIT.ISON FAGUNDES JACOME ME 
OGIIAI)OUFOOI,ua 00 ele) 

RODOVIA MT 320 
COMPI ITIACNID 

70500'JC.i 1 
CORRES) CI.ErRÓNIC:  

A .ET0R LESTE 
	

JARDIM INDUSTRIAL 1 

[
'.N1NICif D 

COLI DER 
	 00 	I'AIS 

MT IBRASIL 

E ACESSÓRIOS NOVOS P?.RA VEICU! 
CARRETAS, \'EICULOS UT 

100.000,00 	(CEM MIL REAIS)x.x 
ÕL)IOO DE ATIVIDADE 	DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ECONÓMICA 
ICNAEFsCOII COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS 

Al A LA, INICIO DAS ATIVIDADES 

PASSEIO, TRATOR DE :',JLI3 TRATOR DE  
PRANCHAS) 

SERVIÇOS DE RECONDICIONA?'IENTO E RETIFICA DE PEÇAS E MOTOREU 

(CAMINHÃO, CAMIONETA, CARRETAS, VEICULOS UTILITÁRIOS E DE 
TRATOR DE PNEUS, TRATOR DE ESTEIRAS, ETiOESCAVADEILrS) 

Ê`ABRICAÇA0 E ALUGUEL DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 

TRATORES, 	PÁ CARREGADEIRA,c;.:'•o, 	,:AOAs, Ei 0,AJ, 
VEICULIOS UTI LITARIOS) , COM OPERADORES E CTORI STAS; 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ 	 '1'EIONCiA DL SEDE OU DE FILIAL or. OUT 05 UV 	Lol' 	"lUSO LIA JLIJTACI)o,IEIOÇIAL 
010001 

Ç4/0' ç  	 
Ti,', t'NATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

24-02-2014  
PARA 	USO EXCLUSIVO DA JUNTA"CO ERC 
DEFERIDO. 	 AUTENTICAÇ 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

joeiffia Undon 
80690002 

JUCEMAI 

03/04 

'o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento  Nacional de Registro do Comércio  

iMERO DE DENTIFICAÇÃO DO RISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

51101933080 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
MIRE DA FILIAL (EroeIcher 551110010 SII CIII IIIIEYE'IIIE A 11101) 

1 NOME IXT jovEsArlio c,,opIOIQ sul',  aSrevi$IIIIOOI 

LDSON ?AGUNDES JPCOME 

NUMERO DOMICILIADO NA 	LOGRADOURO ROl, 00 OlE) 

AV. DAURI RIVA 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO (DISTRITO 	 ]CEP 

SETOR LESTE 	 CENTRO 	 78500000 
Muro.: I'.D 

COLIDER  

CduGO DO MUNICiPIO 
(Uso da Junto Comercial) 

LSAUO CIVIL 

BRASILEIRO 

111)00 

MXFD 

REGIME DE BENS 150 casado) 

OMUNHÃO UNIVERSAL 

FILIo) DE IPaI 

DQMINQS FECUNDES_JACOE  
1 NASCIDO IM 11010 do vaScIflenlO) 	 I IDENTIDADE oliITlero 

29-C;-1979 	 12327091 

1 IIMANCIPADC) POR lI000 110 Cv 'rolpOEdo  - $01110010 fio coso de Il000rI 

(mEeI 

IJOANA AnTo:•::A JAc0ME 
ÕrEo 011115501 	 UF 	 1 ÇPI I'IuIf101QI 

5.1 	 MT 	0/10.197. 

Clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
presário e requer ã Junta Comercial do MATO GROSSO: 

cOOioO 1)0 ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
DESCRIÇÃO DDOEVENTO 

II NUF EMPRESARIAL. 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

C21 	ALTERAÇÃO DADOS EXO NONE 
COOI'.LO DO EVENrO OESCI1IÇ.'I0 DC' LVIN lo 

1225 
DO NVINICOIO CLII' 

VALOrl 00 CAPITAL . R$ 	 VALOR DO CAPITAL (por eV0000) 

17.712.343/0001-2,    
'ASSINATURA DA ('IRMA PELO EMPRESÁRIO (o pOlo cdpresunIaIlIeIussrsIerrIeIIJurenIe( 

.x.x.x.x.x.x.x.::.x 

I,lII1.l'II'Il,IICIIIOI 	AUTOMOTORES (CAMINHÃO, CAMIONETA, 

As—
RUb 

LAS 5 E .i O, 

'EM 
000ER',AWCI,TuL L._,...._( 

1)0 

CCO' 1I1OEVENTO 



ESTADO CIVIL NACIONALIDADE 

CASADO 

(10110) 

JOANA ANTONiA JACO 
OLHO DE Ipail 

DOMINGOS FEGUNDES JACOME 

MX F[IJ 

OTOIME 1)11 PINO IV CII,ilI1flI 

çoMrJNH.0 UNIVERSAL 

NASCIDO EM ITOIC de 000crneIIio) 	 IDENTIDADE numero ÓsçSo oal,ssor 	 VI' 	 OPA in,Il000) 

29-09-1979 	 12327891 	 SJ 	L MT 	848.197.071-91 

MANCIwAI5O POR Ilasma 00 Onl.IflCIpAÇÀO - 500IenIe ao caso de oenoll 

NCL'AETTO DOMICILIADO NA(LOGRADOURO . loa CV etc.) 

'1 	•\t 	-r 
t_I 	

r 
• T.L ro 

LTMILLIMERTO 

ISETO LESTE 

BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 78500000 
CODIOO DO MINICIPO 
(Uso da Junla Coniorcal) 

C)OIGO 00 Ato 	 DESÇRIÇÂO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO DSSCIIIÇO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO  ADOJ 	:;:•: 
33IGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

171/1  I.MI IVLO4IVIA 

EDILSON FAGUNDES JACOME ME 

,i71)OVJA MT 320 
COMILEMF.N10 

lo. :3ETOR LESTE 
tMIITJIT II'.) 

cc LI DER 

UF 

mil  

1225 

H OIGC. IX) MIN-CIPO 
JA Julia CaIIelç..aI 

PAIS 	 CORREIO rILETRC)NICO 5MAII) 

BRASIL 

7 850 O O () O 

BAIRRO, DISTRITO 

JARDIM INDUSTRIAL 

O 

01/04 

Ministéru do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
artomentoNacaideR9StrodOCoLcj9__ 

LoENTirIcAçÁO DO ITEGISTRO DE LMPPSUA NIRE DA SEDE 

51101933080 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIITIL DA I'ILIAI. ,IeocflIu; 50101110 Tis aI0 ioe,ento a iV 

N(.)UE 1)0 EMPRESÁRIO Icoospielo 5en1 abrevalIalasI 

EJI L3ON FAGUNDES JACOME 

'NICIIAOUF  01.1 DER 

declara, sob as pemas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do MATO GROSSO: 

IV 	DO CAPITAL• 10$ 	 VALOR DO CAPITAL (500 0010115)) 

1O.000,00 	(CEM MIL REAIS)x .x.x 
OCtLIciC DI' ai IVIDADE 	DESCRIÇÃO DO OBJETO 

• ONÓMA  

(ORAl! Ascal 
IIVIØIIO(' pnlrclpdl 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

FABRICAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PA \A 

PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS. 

'TI 1.1 II 1111111 socIalal 

4744-0/01 

2833-0/00 
t 

a uI:I 511j0 DAS ATIVIDADES 	NUMERO DL INSCRIÇÃO NO CNP,' 	 'IoANsrlIInIRcIa DE SILO OU IJII 11.01 ()/ LITRO 1)1 
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17.742. 343/Or-24 

ASSITJATIJI)A DA lAMA PELO EMPRESÁRIO loa pelo IeíaesentanleIasslsIenroIQo,CI'ICI 

GATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

24-02-2014 	1  
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA  COMERCIAL 
DEFERIDO. 	 AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

!-VA.IUNtA COMRC VI 
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Empresário: E SOFAGUNDES JACOME 

Página 1 de 1 

Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

O Empresário EDILSON FAGUNDES JACOME, estabelecido na RODOVIA MT 320, 
' 	1225, SALA A SETOR LESTE, JARDIM INDUSTRIAL 1, COLIDER, MT, CEP: 78.500-000, 

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

COLI DER - MT, 27 de Fevereiro de 2013, 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

1 li 	1 



COLIDER - MT, 06 de maio de 2016 

L 	!iI / 
JULIO FREDERICO MULLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Capital: R$ 	100,000,00 
	 -J 

(CEM MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 31/03/2016 	Número: 20160244200 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO 

Evento (s): BALANCO 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EDILSON FAGUNDES JACOME ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

511 0193308-0 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RODOVIA MT 320, 1225 - SALA A, SETOR LESTE, JARDIM INDUSTRIAL 1, COLÍDER, MT, 78.500-000 

Objeto 
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA, SOLDA E RECUPERAÇÃO DE PEÇAS EM GERAL; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (CAMINHÃO, CAMIONETA, 
CARRETAS, VEÍCULOS, UTILITÁRIOS E DE PASSEIO, TRATOR DE PNEUS, TRATOR DE ESTEIRAS, 
RETROESCAVADEIRAS, PRANCHAS, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COLHEITADEIRAS, SUBSOLADOR, ROÇADEIRAS, 
EMPILHADEIRAS, CARRETA AGRÍCOLA, PLANTADEIRA, GRADES AGRÍCOLAS); 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL (EIXOS, GUINCHOS, PINOS, PEÇAS, SOBRESSALENTES, BUCHAS, 
ENGRENAGENS): 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (LEVES E PESADOS); 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (LEVES E PESADOS); 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (LEVES E PESADOS); 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES (LEVES E PESADOS); 
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CAMINHÃO, 
CAMIONETA, CARRETAS, VEÍCULOS UTILITÁRIOS E DE PASSEIO, TRATOR DE PNEUS, TRATOR DE ESTEIRAS, 
RETROESCAVAD EIRAS E PRANCHAS); 
SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E RETIFICA DE PEÇAS E MOTORES AUTOMOTIVOS (CAMINHÃO, CAMIONETA, 
CARRETAS, VEÍCULOS UTILITÁRIOS E DE PASSEIO, TRATOR DE PNEUS, TRATOR DE ESTEIRAS, 
RETRQESCAVADEIRAS); 
FABRICAÇÃO E ALUGUEL DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUÇÃO (ESCAVADORAS, TRATORES, PÁ CARREGADEIRA, 
CAMINHÃO, PRANCHAS, RETRO ESCAVADEIRAS, VE[CULOS UTILITÁRIO), COM OPERADORES E MOTORISTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
FABRICACAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E 	ACESSÓRIOS. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

Microempresa 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)( 

CNPJ Data de Arquivamento 
do Ato Constitutivo 

17.742.34310001-24 08103/2013 

Data de Início 
de Atividade 

08/03/2013 

161003911 O 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0021002 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EDILSON FAGUNDES JACOME ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
	

CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

511 0193308-0 	 17.742.34310001-24 

Nome do Empresário 
EDILSON FAGUNDES JACOME 

Identidade: 12327891,SSP/MT 
	 CPF: 848.197.071-91 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: Comunhão Universal 

o 

COLIDER - MT, 06 de maio de 2016 
16/003911-8 
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JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

o 
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CREDENCIAMENTO 

04.080,11610001*39 
INDÚSTRIA CERÂMICA 

NORTÃO LTDA - ME 
" st rada Planalto &n, Bom Jesus 

z CEP 78500000 - Cotider - MT 



INDÚSTRIA CERÂMICA NORTÃO LTDA. 
CNPJ.: 04.080.11610001-39 

Iricr. Est.: 13.197.661-3 

Estrada Planalto s/n°. Fone:( 66) 3541-1546 - Bairro Bom Jesus- CEP 78500-000 - Colider-  MT 
d
e.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr (a) CRISTIANO CHIMELLO, 
portador dá-carteira de identidade RG n°4477168 SESP/SC e do CPF n° 024.333.571-79, 
a participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n.° 017/2016, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa INDUSTRIA E CERÂMICA 
NORTÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF N° 04.080.116/0001-39, sediada na Estrada 
Planalto sln°, Setor Oeste, no Município e Comarca de Colider, Estado de Mato Grosso, 
bem como-  formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de 
recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

COLIDER/MT, 12 de MAIO de 2016. 

Diretor ou Representante Legal 

04.080.116/000139 
INDÚSTRIA CERÂMICA 

NORTÃO LTDA - ME 

Estrada Planalto sln, Bom Jesus 

LCEP 78500-000 - Colider - MT 

/4 / 

o 
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CERÂMICA 	INDÚSTRIA CERÂMICA NORTÃO LTDA. 
CNPJ.: 04.080.116/0001-39 

Incr. Est.: 13.197.661-3 NORTÃO 
Estrada Planalto sin° - Fone: (66)3541-1546- Bairro Bom Jesus - CEP 78500-000 - Colider - MT 

LSON ALECKI BRIGI 
F709.115.769-91 

ócio Administrador 

leconhço a(s) nrma(s FOR VERDADEIRA de; JONILSON 
WLECKI 3RKIN4  

Seio AT  - 92435 Coc 22 Valor. R$ 5.30 

C)nt Ov.r/SOtOS Cod . - - atOilUoO p 03S 

   

Mariana Soua Meneze event J urarn1a 

PROCURAÇÃO 

Empresa INDÚSTRIA E CERÂMICA NORTÃO LTDA, devidamente 
cadastrada no CNPJ sob n° 04.080.116/0001-39, inscrição estadual n° 13.197.661-3, 
sediada na Estrada Planalto s/n°, Setor Oeste, município de Colider, estado de Mato 
Grosso neste ato representado pelo sócio administrador Sr. JONILSON WALECKI 
BRIGINA, brasileiro, Casado, sócio empresário, residente e domiciliado na Estrada 
Planalto s/n°, bairro Bom Jesus, município de Colider, estado de Mato Grosso, portador 
do RG n° 4.777.394-6-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 709.115.769-91, por este 
Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) Sr(a). 
CRISTIANO CHIMELLO, empresário, portador(a) da Carteira de Identidade RG n° 
4477168 SESP/SC e do CPF n° 024.333.571-79, residente e domiciliado no município 
de Colider, estado de Mato Grosso, e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de 
representá-la perante a Prefeitura Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, a 
fim de participar da licitação na modalidade n° PREGÃO PRESENCIAL 017/2016, 
estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor 
recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar 
documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e 
cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. 

Colider/MT 12 de Maio de 2016 

CARTÓRIO 2° OFICIO DE COLÍDER - MT 
Travessa dos Parecia, no 125-Fone: (66) 3541-1281 

Bel. Adão Ricardo de Freitas -Tabelião de Notas 

6,1 Ü4.080.116/0001  9' 
INDÚSTRIA CERÂMICA 

NORTÃO LTDA - ME 

Estrada Planalto s/n, Bom Jesus 
CEP 78500-000 - Colider - MT 

(2/ 
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INDUSTRIA CERA MI CA NOR TÃO L T1)Ae 

CONTRATO SOCIAL 
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B - SUEL SCHMQELLER BRIGINA 
B— Integraliza neste ato, em moeda corrente Nacional 	 R$ 	9.000,00 
B-2Numero de quotas. 	  9.000 
B —3 Percentual de Participação 	  30% 

TOTALDO CAPITAL SOCIAL 	  R$ 30.000,00 

•ÇL4USULA SEXTA — A responsabilidade dos sócios será limitada à importância total do 
Capital Social; nos termos do Art. 2° da Lei n°3.708 de 10 de Janeiro de 1. 919. 

CLÁUSULA SÉTIMA  — As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas a 
terceiros, a qualquer título; sem o prévio consentimento do outro sócio, ao qual cabe o direito de 
preferência na aquisição. 

§ único — O sócio que desejar transferir as suas quotas, deverá notificar por 
escrito à Sociedade; discriminando-lhe o preço, prazo e demais condições, para que este exerça 
ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias contados da 
data do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido 
este prazo, sem que o sócio remanescente não tenha se manifestado; as quotas poderão ser 
livremente transferidas a terceiros, mas desde que a preço, prazo e demais condi • s não 
privilegiadas em relação à oferta inicial. 

CLÁUSULA OITAVA  - A Sociedade será administrada pelo só 
BRIGINA, ao qual caberá uso individual da firma, a representação Ativa e Pa' siva, judicial e 
extrajudicial; sendo-lhe, entretanto vedado o seu emprego em negócios estranhos ao objetivo 
social da empresa, especialmente a prestação de caução e avor, avais, endossos e fianças, 
ficando os mesmos dispensados da prestação de caução. 

§ Primeiro - Nas transações • comp e venda de imóveis, far-se-á 
necessário à autorização unânime dos sócios; sempre que ocorrei tal fato. 

§ Segundo - Pelos serviços qtada prestar àlSociedade,  perceberá a tit • de 
remuneração, " Pro-Labore ", em quantia mensal 	em14mum acordo, até nos li 	de 
deduçã'fiscal; previstos na legislação do imposto sobre a Rdi, o que ser' 	ado à co 
Despesas Operacionais" da Sociedade. 	f,J 
CLÁUSULA NONA. — Para que surta os efeitos do dispos4 no 	1, do artigo 3: d Lei n° 
4.726, de 13.07.65, bem como do contido no item 3°, do attigo 71 e no itemJV, do artigo 74 do 
Decreto n°57.651, de 19.01.66, alterado pelo Decreto n°82.482, de 24,10,78 e riaconformidade 
do artigõ"2° do Decreto n° 65.400, de 13.10.69 e dos §§ 1° e 2°, do artigo 147 da Lei 'no 6.4042  de; 
15 12 76, ambos os sócios declaram-se que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos k 
em Lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantil No caso de comprovaço de sua 
falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a que se 	gra esta 

, 	Cláusula, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA  — O ano social, coincidirá com o ano civil, devendo em 31• e'* ebr 
de cada ano; ser levantado o Balanço Patrimonial da Sociedade. Os resultados serãõ atribuído' 
aos sócios na proporção de suas quotas do Capital Social, podendo os lucros; a critério destes, 
serem distribuídos e/ou ficarem em reservas para futuro aumento do Capital Social. . 	/ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O falecimento de qualquer um dos sócios, nãextingue a 
Sociedade; herdeiros e legais sucessores do "De Cujos " assumirão; após evantnento do 
Balanço Patrimonial; o Ativo e Passivo do" De Cujos " o que deverá oc rrer 3(AT4inta) dias 

fl(S q (WflTTfl('i9 dA ftA 
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CLÁUSULA TERCEIRA' -  O prazo de duração da Sociedade, será por tempo indeter 
iniciando as suas atividades a partir do dia 24 de Março de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA  - O objetivo mercantil da Sociedade será o seg te: 
a) - Fabricação de produtos cerâmicos. :s 

•..,Ç 

izadona. forttiaprevi ta 
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CONTRATO SOCIAL  ' 5..5 SI  

10N1LS0N WA.LECKI BRIGINA - brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
estradaTplana[to s/n°, bairro Bom Jesus, Colider - MT, CEP 78.5001000; filho de Julio Paitia 
Bngina e Erotilde Walecki Brigina, natural de Manuel Ribas - PR, onde nasceu em 25 de junho 
de 1.970, portador da Cédula de Identidade RG-n° 4.777.394-6  SSP-PR, expedição em 
24 10 1 986, inscrito no CPFIMF-n° 709.115.769-91; 

SUELY SCHMOELLER BRIGINA - brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada na 
- estrada Planalto s/n, Bairro Bom Jesus, Colider-MT, CEP 7& 500/000, filha de Simão Schmoeller 

e Ericka Voss Schmôeller, natural de Manuel Ribas - PR, onde nasceu em 23 de fevereiro de 
1 970, portadora da Cédula de Identidade RG-n° 5.344.806-2  SSP/PR, expedição em 18.05.88, 
inscrita no CPFÍMF-n° 910.759.041-53; 

R E SO li V E M:  Por este instrumento e na melhor forma de direito, constituírem uma 
Sóciedade por Quotas de Responsabilidade Limitada; que se regerá pelas Leis n° 3.708 de 10 de 
Janeiro de 1.919, Lei n° 8.934 de 18 de Novembro de 1.994 e, Decreto n° 1.800 de 30 de Janeiro 
de 1.996; pelas disposições legais cabíveis a espécie e pelas clausulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - A Sociedade usará como nome a seguinte denominação comercial:" 
INDUSTRIA CERÂMICA NORTÃO LTDA.  "e terá a sua sede sito na Estrada Planalto s/n, 
Bairro Bom Jesus, Colider - MT; CEP: 78.500/000. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - Nos impressos personalizados, bem como na pub icis se; a 
Sociedade usará como nome de fantasia a seguinte expressão: "CERAM [CA NORTÃO 

e 
.5. 

5 

CLÁUSULA 011 INTA - O Capital Social, inteiramente subs' to.ere 
nesta cláusula; será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), divi, dos em 
no valor de R$ 1,00 (Um Real), cada uma. Será integra1id' da segúzit 

A - JONILSON WALECKI BRIGINA 
A - 1 Integraliza, neste ato, em moeda corrente Nacional 

	
R$ 10.000,00 

A —2 Infegralizará em 10 de junho 2.000 em moeda corrente Nonal. 	R$ 7.000,00 
A— 3 integralizará em 10 de dezembro de 2.000 em moeda cori(nte Nacional 	t 	4,000,00 
A —4 Numero de quotas 	 • 	21.000 

.70% 

V. 

A - 5 Percentual de Participação 	
7 
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CONTRATO SOCIAL 

tLÁUSULA DCLMA•. SEGUNDA  - Em comum acordo elegem o Foro jurídico da Comarca 
e Colider - MT; para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento de Contrato Social. 

E, por estarem assim justos e contratados, fizeram digitar o presente 
truniento de Contrato Social em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins; o 

lual após lido e achado conforme o assinam, obrigandos.torná-lo bom, firme e valioso, por si, 
e1egais sucessores. 

Colider - MT, 24 de Março de 2.00 

Lu. Cr.44e  
r, ondson Walecki Bngrn 

Céd.ldent.RG-n° 4.777.394-6 -SSP/PR 
CPF/MF - n.°  709,115.71 

TESTEMUNHAS 

 

Sra.  Suely Schmoeller Brigina 
Céd.ldent,RO -n.° 5.344.806-2 -SSP/PR 

CPFIMF -n.° 910.759.041-53 

Lourdes GonçA ves Luquine 
Céd.ldentR'i -758,002-SP/MT 
CPFIMF-n° 469.302.131.87 

Cézar 
Céd.1 
CPF 

ti Luquine 
R -653.266-SSP/MT 

-n°469014 181-91 

fkUlo 

SERVIÇOS NOTARA 
E REGISTRAIS 

C0MiCA 02 cOUDER-MT 
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ALTERAÇÃO CONTRA TUAL4N° O? () 
DA SOCIEDADE INDUSTRIA CERAMICA NOR TÃO LTDA — ME 

CNPJ: 04.080.116f1OQi;39 	à w 

• Yolkã001/OO4 
1— JONILSON WALECKI BRIGINA, bra:iir natui'al ede  Mdmel Ribas/PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 2510611970, 
empresário, portador do CPF/MF: 709.115.769-91 e do documento de identidade RG 

04  777, 394-6-SSP/PR, expedido em 24/10/1986, residente e domiciliado neste 
município de Colider/MT, à Estrada Planalto, s/n°  - Bairro Bom Jesus - Cep-78500-
000. 
2 — SUELY SCHMOELLER BRIGINA, brasileira, natural de Manuel Ribas/PR, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida aos 2310211970, 
empresária, portadora do CPF/MF:910. 759.041-53 e do documento de Identidade RG 
n°5.344.806-2-SSP/PR, expedido em 18/05/1988, residente e domiciliada neste 
município de Colider/MT, à Estrada Planalto, s/n° — Bairro Bom Jesus - Cep-78500-
000, únicos sócios da sociedade INDUSTRIA CERAMICA NOR TÃO LTDA — ME, com 
sede na Estrada Planalto, s/n° - Bairro Bom Jesus— Cep- 78500-000, neste município de 
Colider/MT, registrada na Junta Comercial de Mato Grosso, sob o n°51.200.757.051, 
em sessão de 28/09/2000, RESOLVEM de comum acordo, alterar o contrato social, 
regido pelo Código Civil Brasileiro - Lei 10406/2002, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

ja - o capital social, que era no valor de R$-30.000,0O (Trinta mil reais), passa a ser 
de R$-150.000,00 (Cento cinqüenta mil reais), dividido em 150.000 (Cento cinqüenta 
mil) quotas no valor de R$-1, 00 (Um Real) cada uma, sendo o capital aumentado em 
R$-120. 000,00 (Cento vinte mil reais), totalmente integralizados neste ato na seguinte 
proproção: 
R$-100.000,00 (Cem mil reais) totalmente integralizados e subscritos pelos sócios 
mediante à transferência de lucros acumulados de exercícios anteriores; 
R$-20. 000,00 (Vinte mil reais) totalmente integralizados e subscritos pelos sócios, neste 
ato e em moeda corrente do país, divididos aos sócios da seguinte forma: 
Nome: Quotas Capital 
JONILSON WALECKI BRIGINA 105.000 R$-105. 000,00 
SUELY SCHMOELLER BRIGINA 45.000 R$- 45.000,00 

150.000 	 R$- 150.000,00 

oíí"\
Total 	  

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
S0CIAL, COMA SEGUINTE REDAÇÃO:  

1— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A sociedade gira sob o nome empresarial de. INDUSTRIA CERAMICÁ NORTÃO 

LTDA —ME. 
2°. - A sociedade tem a sua sede na Estrada Planalto, s/n° — Bairro Bom Jesus - Cep-
78500-000 - Colider/MT, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto 
do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

- O objeto social é: 
FABRICAÇÃO DE ARTEF' -.s DE CERAA'ÍICA E BARRO COZIDO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO - IVIL, EXCETO AZULEJOS E PISOS,-

- FABRICAÇÃO DE P • 'DUTOS CERAMICOS REFRATÁRIOS. 

1' 



FÔlhd002/004 
4a - O Capital social é de R$-150.000,00 (Cento cinquenta mil reais), dividido em 
150.000 (Cento cinquenta mil) quotas ao valpr: itário de ,R$-4tiQ (iJn real), 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda 'co,fezte nàoiàl, assim subscritas: 
Nome: Quotas Capital 
JONILSON WALECKI BRIGINÁ 105.000 R$-105. 000,00 
SUELY SCHMOELLER BPJGINA 45.000 R$- 45.000,00 
Total 	  150.000 R$-150:000, 00 
50 - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 
1052 do código Civil. 
6'. - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2000 e seu prazo é indeterminado. 
7°. - O exercício social encerrar-se-á em 31 de Dezembro de cada ano, oportunidade 
em que será procedido o levantamento de um inventário, de um Balanço patrimonial e 
da Demonstração de Resultados do Exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 
apurados serão distribuídos ou suportados, proporcionalmente à participação de cada 
sócio no capital social. 

II - DA ADMINISTRAÇÃO 
8°. - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011 § 1°, CC/2002). 
92. - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio JONILSON WALECKI 
BRIGINA, que poderá praticar em seu nome, todos os atos necessários ao exercício de 
sua função, bem como, representa-Ia, em juízo ou fora dele, ficando, no entanto, 
impedido de praticar atividades estranhas ao objeto social. 
10°. - Os sócios que prestarem serviços a sociedade terão direito a uma retirada 

mensal em dinheiro a titulo de pró-labore, a ser fixado em reunião dos sócios. 
1 1a - Todas as decisões administrativas não rotineiras, devem ser tomadas em reunião 
dos sócios, por unanimidade dos sócios, mediante lavratura de ata. Não sendo 
unânime, as decisões devem obedecer ao quorum determinado na Lei 10.406 de 2002, 
salvo outro quorum determinado no contrato, nos casos em que é permitido. 

HI - DA CESSÃO DE QUOTAS 
- A sociedade não se dissolverá com o falecimento ou impedimento de quaisquer 

dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, juntamente com o representante 
legal dos herdeiros do falecido ou impedido. 
13'.  —As quotas da sociedade são indivisíveis e o sócio que desejar negocia- a, ticvcrct 
oferece-Ias, por escrito, discriminando o preço e condições de pagamento, aos demais 
sócios a quem se garante o direito de preferência e na proporção do capital de cada 
UM. 
§10 - O sócio que não se interessar pela compra, deverá comunicar esta desistência, 
por escrito, aos demais sócios. 
§2° - As quotas só poderão ser oferecidasestranhos ao quadro social, em iguais 

-- condições às dos sócios, depois de decorrido o prazo de 30 (Trinta) dias, sem que 
nenhum dos sócios demonstre interess- pelas mesmas. 

1 
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§30 - O estranho somente poderá ingressar na sociedade como sócio, se tiver a 
aprovação unânime dos demais, procedendo-a tnOo à alterãçao cojtrarucl com a 
assinatura de todos. 
14° - Em caso de morte, interdição e inabilitação, que resulte— na saída de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolverá. Os sócios remanescentes procederão no 
jirazo de 30 (trinta) dias, ao levantamento de um inventário, juntamente com um 
balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício da sociedade. 
§10 - O Balanço Patrimonial deverá espelhar os reais valores de seu patrimônio, isto é, 
dos bens, direitos e obrigações da sociedade, à data do evento. 
§2'- Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros 
legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30 (trinta) dias 
após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) 
restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vendendo-se a primeira, 
30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 
§3'- As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPMou outro indexador que vier 
a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a data do seu 
pagamento; mais juros de 12% (doze por cento) ao ano. 
§40 - O sócio que se retirar, continuará vinculado às obrigações da sociedade, 
-solidariamente com o cessionário, por até dois anos a homologação da alteração 
contratual, por disposição do Artigo 1032 do CCB/2002. 
§5°- Se as quotas forem adquiridas pela própria sociedade, deverão ser contabilizados 
como Quotas em Tesouraria, onde poderão ficar até 180 (cento oitenta) dias após sua 
liquidação total. Não sendo onerosamente transferidas aos sócios remanescentes, 
proceder-se-á à redução do capital social correspondente. 
§6°- Desde logo, os sócios poderão adquirir as quotas disponíveis, proporcionalmente 
a posição societária de cada um deles, devendo depositar a importância na empresa, 
que realizará os devidos pagamentos, assumindo a responsabilidade solidária por seu 
adimplemento. 
15°. - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

IV— DO AFASTAMENTO EXTRAJUDICIAL DE SOCIO 
16°. - Entendendo a maioria dos sócios, que representem mais da metade do capital, 
que um dos sócios tenha praticado atos de inegável gravidade, capaz depor em risco a 
continuidade dos negócios, poderão decidir por sua exclusão do quadro societário. 
§10  - Deverá ser marcada com antecedência mínima de dez dias, uma reunião de 
diretoria especialmente para este fim, comunicando-se, por escrito, ao sócio que se 
pretende excluir, das razões aludidas, convocando-o a comparecerá reunião e realizar 
a sua defesa. 

.42° - Decidindo-se pela exclusão, proceder-se-á de acordo com o estabelecido na 
clausula 13'. e seus parágrafos. 

V- DO FORO 
1 7°. - Fica eleito o FORO da Comarca de Colider/MT, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando expressamente a outro por mais 
privilegiado que seja. 

\ \j 
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SLJEL)CHMOELLER BRIGINA 8 

TestemuflhaS / 

Celso Francisco 
RG:20. 278. 122-SSP/SP 

..J2PF:113.117.18885 

HENRIQUE DE 

e 

E, por estarem desta forma, justos e 
(quatro) vias, de igual teor e firma, 
juntamente com duas testemunhas. 

Colider/ÍVff, 17 de JULHO de 2.007. 
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contratados, lavram este instrumento em 04 

	

que s?/2O. sInadOS per toacs 	sócios, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO2 (DOIS) 

DA SOCIEDADE INDUSTRIA CERAMICA NORTÀO LTDA ME 

NIRE: 51.20Õ. 757.051 	CNPJ: 04.080.116/0001-39 

1: JONILSON WALECKIBRIGINA: 
Brasileiro, natural de Manuel Ribas, Estado do Paraná, casado, sob o regime de 
comunhão parcial' de 'bens, nascido aos 25/06/1970, empresário, filho de Julio Paitra 
Brigina e Erotilde Walecki Brigina, inscrito no C'PF/MF: 709.115.769-91 e do 
documento de identidade RG n°47773946 SSP/PR, residente e domiciliado na Estrada 
Planalto, s/n°, Bairro Bom Jesus, CEP 78500000, no Município de Colider/MT. 
2: SUELYSCHMOELLER BRIGINA: 
Brasileira, natural de Manuel Ribas, Estado do Paraná, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida aos 2310211970, empresária, filha de Simão 
Schmoeller e Ericka Voss Schmoeller, inscrita no CPF/MF:910. 759.041-53 e do 
documento de identidade RG n°53448062 SSP/PR, residente e domiciliada na Estrada 
Planalto, s/n°, Bairro Bom Jesus, CEP 78500000, no Município de Colider/MT, únicos 
sócios da Sociedade INDUSTRIA CERÁMICA NORTÃO LTDA ME, com sede na 
Estrada Planalto, s/n°, Bairro Bom Jesus, CEP 78500000, em Colider/MT, registrada 
na Junta Comercial de Mato Grosso, sob o n°51.200.757.051, em sessão de 28/09/2000, 
e Alteração Contratual de n°01 (Um), registrada na Junta Comercial de Mato Grosso, 
sob o n°200.700.445.54 em sessão de 30/07/2007, RESOLVEM de comum acordo, 
ALTERAR o contrato social, regido pelo Código Civil Brasileiro, Lei 10406/2002, 
mediante as clausulas e condições seguintes: 

Clausula 1': O endereço da sede e domicilio da empresa passa a ser na: Estrada 
Pla,uilto, s/,z°, Setor Oeste, Bairro Bom Jesus, Caixa Postal 185, CEP 78500000, em 
Collder/MT. 

Clausula M. O endereço de domicílio do Sócio JONILSON WALECKI BRIGINA e 
da Sócia SUELY SCHMOELLER BRIGINA, passa a ser na Estrada Planalto, 5/no, 

Setor Oeste, Bairro Bom Jesus, CEP 78500000, em Colider/MT. 

Clausula 3': O objeto social da empresa passa a ser a exploração por conta do ramo 
de atividade de: 
23.42-7/02: Fabricação de Artefatos de Cerâmica e Barro Cosido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos; 
23.41-9/00: Fabricação de Produtos Cerâmicos refratários; 
77.19-5/99: Locação de Caminhões e Máquinas Pesadas (Veículos Tratores, Pá 
Carregadeira, Escavadeira Hidráulica). 

Clausula 4°. - Em decorrência da presente altera ção ,eóntratual, deliberam os sócios, à 
unanimidade, re-ratificarem "itt totum" o contrato social primitivo e as posteriores 
altera çôes ocorridas, consolidando-os num instrumento ontratual, que após efetuadas 
as correções, passará a viger, doravante, com a nova r9/Pç 
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INDUSTRIA CERAMICA NOR TÃO LTDI4 ME 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE. 51.200.757.051 	CNPJ: 04.080.116/0001-39 

1— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1: JONILSON WALECKI BRIGINA: 
Brasileiro, natural de Manuel Ribas, Estado do Paraná, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido aos 2510611970, empresário, filho de Julio Paitra 
Brigina e Erotilde Walecki Brigina, inscrito no CPF/MF:709.115. 769-91 e do 
documento de identidade RG n47773946 SSP/PR, residente e domiciliado na Estrada 
Planalto, s/n°, Setor Oeste, Bairro Bom Jesus, CEP 78500000, no Município de 
Colider/MT. 
2: SUEL Y SCHMOELLER BRIGINA: 
Brasitëira, natural de Manuel Ribas, Estado do Paraná, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida aos 2310211970, empresária, filha de Simão 
Schmoeller e Ericka Voss Schmoeller, inscrita no CPF/MF:910. 759.041-53 e do 
documento de identidade RG n°53448062 SSP/PR, residente e domiciliada na Estrada 
Planalto, s/n°, Setor Oeste, Bairro Bom Jesus, CEP 78500000, no Município de 
Colider/MT, únicos sócios da Sociedade INDUSTRIA CERAMICA NOR TÃO LTDA 
ME, com sede na Estrada Planalto, s/n°, Setor Oeste, Bairro Bom Jesus, Caixa Postal 
185, CEP 78500000, em Colider/MT, registrada na Junta Comercial de Mato Grosso, 
sob o n051.200.757.051, em sessão de 28/09/2000, e Alteração Contratual de n°01 
(Um), registrada na Junta Comercial de Mato Grosso, sob o n°200.700.445.54 em 
sessão de 30/07/2007, RESOLVEM de comum acordo, CONSOLIDAR o contrato 
social,-regido pelo Código Civil Brasileiro, Lei 10406/2002, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

Clausula 1".: A sociedade gira sob o nome empresarial de: INDUSTRIA CERAMICA 
NOR TÃO LTDA ME. 

Clausula 2".: A sociedade tem a sua sede na Estrada Planalto, s/n°, Setor Oeste, 
Bairro Bom Jesus, Caixa Postal 185, CEP 78500000, em Colider/MT, podendo 
estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo 
às disposições legais vigentes. 

Clausula 3': O objeto da sociedade é a exploração, por conta do ramo de atividade: 
23.42:7/02: Fabricação de Artefatos de Cerâmica e Barro Cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos; 
23.41-9/00: Fabricação de Produtos Cerâmicos refratários; 
77.19-5/99: Locação de Caminhões e Máquinas Pesadas (Vkulos Tratores, Pá 
Carregadeira, Escavadeira Hidráulica). 

Clausula 4'.: O Capital social é de R$-150.000,00 (Cen,tp ,tinquenta mil reais), 
dividido em 150.000 (Cento cinquenta mil) quotas ao valç ,, u/itário de R$-],00 (U 
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real), totalmente subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, assim 
subscritas: 

Nome Quotas Valor Perc.(%) 
JONILSON WALECKI BRIGINA 105.000 R$105.000,00 70% 
SUELY SCHMOELLER BRIGINA 45.000 R$45.000,00 30% 

TOTAL 150.000 R$150.000,00 100% 

Clausula 5".: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do 
artigo 1052 do código Civil. 

t 

Clausula 6".: A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Março de 2000, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

Clausula 7".: O exercício social encerra-se em 31 de Dezembro de cada ano, 
oportunidade em que será procedido o levantamento de um inventário, de um Balanço 
patrimonial e da Demonstração de Resultados do Exercício, sendo que os lucros ou 
prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados, proporcionalmente à participação 
de cada sócio no capital social. 

II - DA ADMINISTRAçÃo 

Clausula 8': Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa  de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011 § 1 ' CC/2002). 

Clausula 9".: A administração da sociedade cabe aos sócios, JONILSON WALECKI 
BRIGINA, com poderes e atribuições de administradores, que representarão afirma 
em conjunto ou isoladamente podendo gerir e administrar a sociedade, ficando desde 
já, autorizado a cada um, o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os administradores não poderão onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização expressa dos demais sócios. 

Clausula 10".: Os sócios que prestarem serviços a sociedade terão 
retirada mensal em dinheiro a título de pró-labore, a ser fixado em reunião dos sócios. 

Clausula 11".: Todas as decs5es administrativas não rotineiras, devem ser tomadas em 
reunião dos sócios, por unanimidade dos sócios, mediante lavratura de ata. Não sendo 
unânime, as decisões devm obedecer ao quórum determinado na Lei 10.406 de 200 
salvoLputro.quórum dete (nado no contrato, nos casos em que é permitido. 

L2L/t1 
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111—DA CESS2O DE QUOTAS 

Clausula 12".: A sociedade não se dissolverá com o falecimento ou impedimento de 
quaisquer dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, juntamente com o 
representante legal dos herdeiros do falecido ou impedido. 

Clausula 13".: As quotas da sociedade são indivisíveis e o sócio que desejar negociá-
las, deverá oferecê-las, por escrito, discriminando o preço e condições de pagamento, 
aos demais sócios a quem se garante o direito de preferência e na proporção do capital 
de cada um. 
§10 - O sócio que não se interessar pela compra, deverá comunicar esta desistência, 
por escrito, aos demais sócios. 
§2° - As quotas só poderão ser oferecidas a estranhos ao quadro social, em iguais 
condições às dos sócios, depois de decorrido o prazo de 30 (Trinta) dias, sem que 
nenhum dos sócios demonstre interesse pelas mesmas. 
§3° - O estranho somente poderá ingressar na sociedade como sócio, se tiver a 
aprovação unânime dos demais, procedendo-se então à alteração contratual com a 
assinatura de todos. 

Clausula 14".: Em caso de morte, interdição e inabilitação, que resulte na saída de 
qualquir dos sócios, a sociedade não se dissolverá. Os sócios remanescentes 
procederão no prazo de 30 (trinta) dias, ao levantamento de um inventário, juntamente 
com um balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício da sociedade. 
§1° - O Balanço Patrimonial deverá espelhar os reais valores de seu patrimônio, isto é, 
dos bens, direitos e obrigações da sociedade, à data do evento. 
§2° - Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros 
legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30 (trinta) dias 
após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) 
restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vendendo-se a primeira, 
30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 
§3° - As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro indexador que vier 
a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a data do seu 
pagamento, mais juros de 12% (doze por cento) ao ano. 
§4° - O sócio que se retirar, continuará vinculado às obrigações da sociedade, 
solidariamente com o cessionário, por até dois anos a homologação da alteração 
contratual, por disposição do Artigo 1032 do CCB/2002. 
§5° - Se as quotas forem adquiridas pela própria sociedade, deverão ser contabilizados 
como Quotas em Tesouraria, onde poderão ficar até 180 (cento oitenta) dias após sua 
liquidação total. Não sendo onerosamente transferidas aos sócios remanescentes, 
proceder-se-á à redução do capital social correspondente. 
§6° - Desde logo, os sócios poderão adquirir as quotas disponíveis, proporcionalmente 
a posição societária de cada um deles, devendo depositar a importância na empresa 
üe realizará os devidos pagamentos, assumindo a responsabilidade solidária 

adimplemento. 

Clausida 15".: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

IV— DO AFASTAMENTO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO 



JONILSOI'.) VERDADEIRA de: 
R BRIGINA 
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Clausula 16°.: Entendendo a maioria dos ócios, que representem mais da metade do 
capital, que um dos sócios tenha praticado aios de inegável gravidade, capaz de por em 
risco a continuidade dos negócios, poderão decidir por sua exclusão do quadro 
societário. 

§10 - Deverá ser marcada com antecedência mínima de dez dias, uma reunião de 
diretoria especialmente para este fim, comunicando-se, por escrito, ao sócio que se 
pretende excluir, das razões aludidas, convocando-o a comparecer à reunião e realizar 
a sua defesa. 
§2° - Decidindo-se pela exclusão, proceder-se-á de acordo com o estabelecido na 
clausula 13°., e seus parágrafos. 

V~ DO FORO 

Clausula 17°.: Fica eleito o FORO da Comarca de Colider/MT, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando expressamente a outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem desta forma, justos e contratados, lavram este instrumento em 03 (três) 
vias, da igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios, juntamente com 
duas testemunhas. 

Colider/MT, 13 de Março de 2.013. 

*V'  
7ONILSON WÁLEC7(I BRIGINA 

Ác2- 	414 

SUEL Y'SCHMOELLER BRIGINI 

Testemunhas: 

CelsoFrancisoó dgf 
RG:20.278. 122- '/SP 
CPF: 113.117.188-85 

LiviaGracielli M de Oliveira da Silva 
RG: 14878909 SSP/MT 

CPF: 996.538.771-00 

CARTÓJtT02°0FÍCI0 	-  R-MT 
Travessa dos Parecia, no 125 . Fone: (.. 3541.1281 

Bel. Adão Ricardo de Freitas - Tabelião de Notas 
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DE 

1511868 

Reconheço a(s) firma(s) P 
WALECKI BRIGINA SUE 

Seio: AFM - 5053' 
Selo: AFIVI-50, 

 WoW.tJ. 
CoIiclerMT, 14. d 

Mar 
/N 

screvente Autoriza 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE INDUSTRIA CERÂMICA 
NORTÃO LTDA ME 

CNPJ n°  04.080.116/0001-39 

JONILSON WALECKI BRIG1NA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/06/1970, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, 
CPF/MF n° 709.115.769-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 47773946, órgão 
expedidor SSP - PR, residente e domiciliado no(a) ESTRADA PLANALTO, S/N, 
SETOR OESTE, BOM JESUS, COLÍDER, MT, CEP 78.500-000, BRASIL. 

SUELY SCHMOELLER BRIG1NA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
23/02/1970, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF 
n° 910,759.041-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 53448062, órgão expedidor SSP 
- PR, residente e domiciliado no(a) ESTRADA PLANALTO, S/N, SETOR OESTE, 
BOM JESUS, COLIDER, MT, CEP 78.500-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INDUSTRIA CERÂMICA 
NORTAO LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE no 51200757051, com sede 
Estrada Planalto, SN, Setor Oeste (caixa Postal 185), Bom Jesus Colíder, MT, CEP 
78.500-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 
04,080,116/0001-39, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DA INCLUSÃO/ALTERAÇÃO/EXCLUSÃO DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na 
RUA BELEM, 1310, N, SETOR INDUSTRIAL III, LUCAS DO RIO VERDE,, CEP 
78.455-000 MT. 
Com-capital destacado no valor de R$ 1.000,00 (Mil Reais) 

9, Passa a exercer a(s) seguintes atividades econômicas. 

OBJETO SOCIAL 
- FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CERÂMICA E BARRO COZIDO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO( CETO AZULEJOS E PISOS);- FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS CERÂMI  e  5 REFRATÁRIOS;- LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PE DAS(VEÍCULOS TRATORES, PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA). 

CNAE FISCAL 

Req: 81500000212044 

@
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 15/06/2015 sob n°5190041 
Protocolo: 15/936149-4 de 11/06/2015 
NIRE: 51900412757 

INDI.$TRXA RAIUCA NORTÃO LTDA ME 
Chancela: D53A0488D2F5D84cF6A5A22A96BCEc248028F9 

Cuiabá, 17/06/2015 

/44. 
Frederico Muiler Neto 
Secretário Geral 

Página 1 
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Travessa dos Parecia, n 125-Fone: (66) 3541.1281 

Boi. Adão Ricardo de Freitas - Tabelião de Notas 

econheç0 a(s)  trina(s) PO 
NALEC<J BR(GNA SUE ' 

Selo: ,A - 
59 

2 (KEI 

RC2ADEIRA de: JONILSON 
RBRIGINA 

$500 
500 

Keni Aoarec crevente AutQr 

Req: 81500000212044 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE INDUSTRIA CERAMICA 
NORTÃO LTDA ME 

CNPJ n° 04.080.116/0001-39 

2342-7/02 - fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos. 
2341-9/00 - fabricação de produtos cerâmicos refratários. 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece COLIDER. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

COCER ,de junho de 2015. 

?%  
JONILSON WAJIECKI BRIGINA 

CPF: 709.115.769-91 

(EI
)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro eml5/06/2015 sob n°51900412757 
Protocolo: 151936149-4 de 11/06/2015 
NIRE: 51900412757 

INDUSTRIA CERAMICA NORTÃO LTDA ME 
Chancela:  DAO-488ø2-FSOD-84CF6-A5A22-A96BC-EC248-028F9 

Ciiabá, 17/06/2015 

,/-  
JuI 	Frederico Mulier Neto 

Secretário Geral 

cC> 	7íx&'t bi.' 2 l7 
" 	SUELY SCHMOELLER à

Ç

IGINA 
CPF: 910.759.041-53 

Página 2" 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE INDUSTRIA CERÂMICA 
NORTÃO LTDA ME 

CNPJ n° 04.080.116/0001-39 

JONILSON WALECKI BRIG1NA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/06/1970, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF/MF n° 709.115.769-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 47773946, órgão 
expedidor SSP - PR, residente e domiciliado no(a) ESTRADA PLANALTO, S/N, 
SETOR OESTE, BOM JESUS, COLIDER, MT, CEP 78.500-000, BRASIL. 

SUELY SCHMOELLER BRIG1NA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
23/02/1970, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF, 
no  910.759.041-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 53448062, órgão expedidor SSP 
- PR, residente e domiciliado no(a) ESTRADA PLANALTO, SIN, SETOR OESTE, 
BOM JESUS, COLÍDER, MT, CEP 78.500-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INDUSTRIA CERAMICA 
NORTÃO LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 51200757051, com sede 
Estrada Planalto, SN, Setor Oeste (caixa Postal 185), Bom Jesus Colíder, MT, CEP 
78.500-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 
04.08Q116/0001-39, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CERAMICA E BARRO COZIDO PARA USO 
NA CONSTRUÇÃO(EXCETO AZULEJOS E PISOS);FABRICAÇAO DE 
PRODUTOS CERÂMICOS REFRATÁRIOS;LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUÇÃO (ESCAVADORAS HIDRÁULICAS, 
TRATORES DE PNEUS E DE ESTEIRAS, PA CARREGADEIRA, CAMINMAQ 
BASCULANTE, PRANCHAS, RETRO ESCAVADEIRAS, VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PATROLA MOTONIVELADORA, ROLO COMPACTADOR), SEM 
OPERADORES E MOTORISTAS;OBRAS DE TERRAPLENAGEM E 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUÇQ (ESCAVADORAS HIDRÁULICAS, 
TRATORES DE PNEUS E DE ESTEIRS, PÁ CARREGADEIRA, CAMINHÃO 
BASCULANTE, PRANCHAS, 1ETRO ESCAVADEIRAS, VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, PATROLA MOTONIVELAI • RA, ROLO COMPACTADOR), COM 
OPERADORES E MOTORISTAS;. 

([$

.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 30/07/2015 sob n°20159245184 
Protocolo: 15/924518-4 de 29/07/2015 
NIRE: 51200757051 

INDUSTRIA CERAMICA NORTÃO LTDA ME 
Chancela:  B9899FB1iAE2DDE.A9186098FA8A548-72c8B21278 

Cjlabá,31/07/2015 

J4- iJ 
Frederico MulIer Neto 
Secretário Geral 



1 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE INDUSTRIA CERÂMICA 
NORTÃO LTDA ME 

CNPJ n° 04.080.116/0001-39 

CNAE FISCAL 

2342-7/02 - fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos 
2341-9/00 - fabricação de produtos cerâmicos refratários 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece COLIDER. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

COLIDER/MT, 27 de julho de 2015. 

J27977  
JONILSON WALE01I BRiGINA 

CPF: 709.115.769-91 

SUELY SCHMOELLER  
CPF: 910.759.041-53 

cZZ @ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 30/07/2015 sob no 20159245184 
Protocolo: 15/924518-4 de 29/07/2015 
NIRE: 51200757051 

INDUSTRIA CERA MICA NORTÃO LTDA ME 
Chancela: 8989FB11AE20DE-A91098FA.8A54872882278 

C iabá,31/07/2015 

Req: 81500000277987 	 )rricleNeto Página 2 
Secretário Geral 



Sue 	Schonoeller Brigina 
Céd. Ident. RG n° 5.344.806-2 

CPFÍMF n° 910759.041-53 

/Jonilson Walecki Brigina 
Céd. Ident. RG n° 4.777.394 SSP/PR 
CPFÍMF n° 709.115.769-91 

-1 — 

SOCIEDADE COMERCIAL EM CONSTITUIÇÃO 
DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO 

ILMO Sr. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

A Sociedade: INDUSTRIA CERAMICA NORTÃO LTDA, 
representada por todos os sócios que assinam abaixo, declara que: 

a) Adotará a denominação (ou razão social) de: INDUSTRIA CERAMICA 
NORTÃO LTDA ME; 

b) . O movimento da receita bruta anual da sociedade não exercerá ao limite 
fixado pelo Art.20  inciso 10  da Lei n° 9.841 de 05 de outubro de 1999- 

e) - No se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão prevista no Art. 30  
da mesma Lei. 

Y/1  

Nestes Termos, 
P. Deferimento 

Carlinda - MT, 24 de MARÇO de 2000. 

NOME DO SOCIO 

1 

MICROEMPRESA 



'A  

TM SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
tmservicosesolucoes@hotmail.com  

CREDENCIAMENTO 

Avenida Cruzeiro do Sul, n° 825, Setor Norte, Res. Novo Horizonte, Colider/MT 
Fones: 66 9622-2495 ou 66 9928-5013 



TM SERVIÇOS E SOLUÇOES 
tmservicosesolucoes@hotmail.com  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr (a) THIAGO PATRICK 
GALVANI DE SOUZA, portador da carteira de identidade RG n° 182.2101-7 SSP/MT e do 
CPF n° 022.179.151-50, a participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - 
Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 017/2016, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa TPG DE SOUZA - ME (TM SERVIÇOS E SOLUÇÕES), inscrita no CNPJ/MF N° 
13.911.597/0001-78, sediada Avenida Cruzeiro do Sul n° 825, Setor Norte, Bairro Novo 
Horizonte, no Município e Comarca de Colider, Estado de Mato Grosso, bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
Praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

COLIDER/MT, 07 de MAIO de 2016. 

Direto  
Áã 

« o 

20. 

r 3.911397/0001 -7' 
T P G DE SOUZ -ME 

v. CRUZERQ DO SUL, 325 - 

eÃRRQ 	
MAL !OVO QZOtE 	

o 

/ 
Avenida Cruzeiro do Sul, n° 825, Setor Norte, Res. Novo Horizonte 

Fones: 66 9622-2495 ou 66 9928-5013 



AUTENTCAÇÂO 
A preent fotocópia 	 jriginal ipre'sen 

Seo Digital ATK 	 iad 
Consulta: 

/ 

cARTÓRIo 2° OFÍCIO DE CÕLÍDER - MT 
Travessa dos Parecia, no 125. Fone: (66) 3541.1281 

Bel. Adão Ricardo de Freitas -Tabelião de Notas 
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•t. Ministério do Deserwo)vimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

° 	Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

PARI .''ftJNrAcoME[ 

RQTJIVE.SE. 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E 

t/ ias 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- SIRE DA SEDE NOTE DA FIUAL (pueencIleI somenle se aio referente a (11101) 

NOME DO EMPRESÁRIO (corlrplelo sem abreviaturas) 	 - 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

SoitÉ - oa) 

SEXO 

MO F0 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 
(mãe) 

ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11-10-1990 
IDENTIDADE nConeOT 

L 	18221017 
órgão emissor 

SSP 	j IJF 

MT 
CPF (número) 

022.179.151-50 

EMANCIPADO POR (sorna de emancipaçEo - Somente no cena de menor( 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua. cv. etc) 

FAZENDA AGUA BOA 

NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

GLEBA TRIANGULO 

BAIRRO (DISTRITO 

ZONA RURAL 

CEP 

78515-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

NOVA CANM DO NORTE 
UF 

MT 

- 	clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
mpresário e requer à Junta Comercial do MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÕDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO 00 ATO 

INSCRIÇAO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

P. 

NOME EMPRESARIAL 
Rub 	  

T E G DE SOUZA 
LOGRADOURO (OTe, Cv. etc.) 

ESTRADA DA USINA 

NÚMERO 

COMPLEMENTO 

FAZENDA AGUA BOA 
BAIRRO 1 DISTRITO 

ZONA RURAL 
CEP 

78515-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

NOVA CANAA DO NORTE 
IIF 

MI 
PAIS 

BRASiL 
CORREIO ELETRÔNICO (E.MAII( 

VALOR DO CAPITAL - RE 

15.000,00 

VALO 	• CAPITAL (por extenso) 

•UINZE MIL 	REAIS)x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

P Si000e Principal 

6i1-2/01 
,,~joaçs secundárias 

5611-2/02 
5611-2/03 

DESCRIÇA0 01 OBJETO 

REST 	RANTE3 E SIMILARES; 
/ 

/ 
;RES E s.(/TRQS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR 

ANCHO 	S, 	CASAS DE CHÁ, 	DE SUCOS E SIMILA' S. 

1/  
BEB 	•°S; 

DATA LF INICIO DAS ATIVIDADES 
1/ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ NSFERENCIA 

P 

DE ELOE OU DE rILIAL DE OUTRA UP 
NOTE  anienof 

USO DA JUNTA 
DEPENDENTE DE 
ALITORIZACAO 
GOVERNAMENTAL 

CO~" 

. 0171`10 - 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (nu pelo IepreseoIavIeI050rsIenIe/5ernnte) 	 . 

DATA DA ASSINATURA 

16-06-2011 
AS9URA DO EMPRESÁRIO 

1  

4l 	
e 

AL 
- - - •SEÇRTPRK 	67 - 

O E 
ÈM: 

-z83, DE  

AUTENTICAÇ 

'e 

. 	Matt 	
N°. 139946 



#
Presidéncla  da República 
Secretaria da Micros Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização • Simplificação 
DepartaFnento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

ecretario Gera 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

XXXXXXXXXXXXXXXXOCXXXXXXOOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXtOOOCXOOOOOOCXXXXXXOOXXXXOOOOOOOOOOQOOOCXXXXX 

FILHO DE (pai) 	 (mas) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 	 IILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 

18221017 	 Issp 	 IMT 

CPF (número) 

022.179.151.50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação -somente em caso de menor) 

* t 	 xxxxxxxxxxxxxxx 	 XX)000000001JOO(XX.)OOC.X 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, sv, etc) 

RUA TIRAO ENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 78500000 

CEP
at 

MUNICÍPIO 	 UF 

COLÍDER 	 MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer ã Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓOIOO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓoiGo DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO~, av, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78600000 

MIJNICIPIO 

COL(DER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (e-mail) 

cfsistema287©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinze Mil Reais 

CÓDIGO DA ATTIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

2539001 

.81 1400 

3821100 

4211101 

4211102 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGENS, MANUTENÇÃO DE JARDINS, PROJETOS DE 
PAISAGISMO, ARBORIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS, ALUGUEL DE VASOS DE PLANTAS, ILUMINAÇÃO DE JARDINS: 
OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
RETROESCAVAD EIRA, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA, 
TROTA DE PNEU COM LAMINA, GRADE NIVELADORA, ROLO COMPACTADOF DE SOLO VIBRATÓRIO 
LISO E PÉ DE CARNEIRO, CAMINHÃQ PIPA, CAMINHÃO BASCULANT, CAMINHÃO REBOQUE, CARRETA 
PRANCHA, EMPILHADEIRA, CAMINHÃO COMBOIO (MELO$A), MINI PA CARREGADEIRA (BOB CAT), MINI 
RETROESCAVAQIRA, CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO CARROCEIRA ABERTA, COM OU SEM 
OPERADOR COMOIOu  SEM MOTORISTA; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
TESTES DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS: 	 / 

D 	DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERODEINSCRIÇÂONOCNPJ 

13911597000178 

TMI*sFERcmsrmourIu*Lor OUTRA ur  

NIRE anterior 	 UF 

XXXX 	1 	xxxx .................................. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rePree1rtanle/us5itente/9erente) 	

'_) •) Lc 
DATA DA ASSINATURA 

26/10/2015 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO — 	- 

. 	 ., 

,4 (j 	• 1 	T 	 'lI 	 ' 	$I fr 	r 	q 	i 	"i 	1 	' 	 11II1 ' ii ll 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE EARQUIVE.SE  

LAURA DONAS. 	ENTOSANCHES 
' 

AUTENTICAÇÃO 

1 

T P 

JUNTA' DO ESTADO DE MATO GROSSO 
1 Certifico o Registro em 05/11/2015 sob n°20159042291  

Protocolo: 15/904229-1 de 04/11/2015 	 IS 
NIRE: 51101835096 	 RUÔ 
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ANALI 

05i44 /45 
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I
Presidência da República 
Secretaria da Micros Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

51101835098 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE (pai) 	 (mie) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 	 ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 	 Órgão emissor 	 hP 

18221017 	 1 SSP 	 IMT 
CPF (número) 

022.179151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancIpação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ate) 

RUA TIRAD ENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO-  

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

tM  

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

GÕQIQO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

cõoioo 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X)00000000(XXXXX)O(XX)00000000(XxxxxxXx)(xxxxxxx 

CÕOIOo 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O(XXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, Cv, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

N(JMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsistema287©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL Rã 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinze MI Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÕMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIÁRIA 
E AEROPORTOS; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMNTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 

4213800 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO; 
OBRAS DE ALVENARIA; 	 , 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; 

1 	P.A 
1 	S  Atividades Secundárias COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONPICIONAMENTO E RETIFICA DE PEÇAS E 
1 
*fT1RE5 DE 

4212000 

4222701 

4311802 

4313400 

4399103 

VEICULOS AUTOMOTORES LEVES, UTILITÁRIOS, MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS LEVES, 
MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNO E SOLDA; 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E PESADOS; TRANSPORTE 
PASSAGEIROS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM VEICULOS LEVES E PESADOS- ESADOS;  ( PRESTAQÃO DE SERVI OS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO PRESTA 

E 	  
UTILITÁRIOS 

RODOVIÁRIO 

E 

DE 

DATA DE INICIO IDAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

ItNCOC 3505 OUflUAL05 OUTRA UF 

NIRE anterior 	 UF 

xxxx 	1 	xxxx 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou 
... 	- 

DATA DA ASSINATURA 

26/10/2015 
1 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE 
URADONASENTOSANCHES 

MAT r,y, 125334 

As5INATy 	DO E P 

AUTENTICAÇÃO 

1W 
i / / 
/ /  T P 

3UNTA 
Certifico 
Protocolo: 
NIRE: 

G DE SOUZA 

SÁRIQ—  

. 
I15 

COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro em 05/11/2015 sob n°20159042291 
15/904229-1 de 04/11/2015 

51101835096 
ME 

L 

ANALI.fhiUCEMAT 

O Sí1 4j15 

Chancela: 25E71-2ABE1-6032F-9CAOE-8095F-72AA8-89A4D--8435A 
Çulabá, 09/11/2015 

. 	4', . Requerimento Eletrônico 815000003 Frederico 263 	 ) 1 o 	Mulier Neto 	 Página 2 de 5 
ecretario Ciera 



Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

ecretarlo tiera 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK CAL VANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 	 ILMA CAL VANI 

NASCIDO EM (dia de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 	 órgão emissor 

18221017 	 }SSP 

UF 

MT 

CPF (número) 

022.179.151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXX 	• 	 XXXXXXXXXXXX,OXXXXX)OXXXX)0000000000rXXIOO<XXXX0000000(XX)(XXX)000000(XXX)00000000(XXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE- 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, 

empresário e requer ã Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

cÓDIGo oo EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXX)OO(XXXX)0000(XXXXXXXX)000(XXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

T PC DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

MIJNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsistema287gmaiI.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinze Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

41 3800 4Z13800 

Atividades Secundárias 

4399105 

4520001 

4520002 

4520005 

DE VEICULOS LEVES E PESADOS' 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA BRAÇAL: 
LOCAÇÂO DE BARCOS COM MOTORES DE POPA, JET SKI, LANCHAS 
SERVIÇO DE GARAGEM PARA BARCOS CQM MOTOR DE POPA, IET 
PREST'AÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA 
LEVES E P.RSADOS; 	 / / 	/ 
PRESTAÀO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E LANTERJEM/M VEICULOS 

/,/  / 

,1 
Ot - 	T" 	...,f 

COM OU SEM TRIPULAÇÃO, 
SKI, LANCHAS: 

DE VEICULOS AUTOMOTORES 

AUTOMOTORES LEVES E 

Ft&—I -- 
Rub 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NCIMERODE INSCRIÇÃO NOCNPJ 

13911597000178 

TsANsp5etscLosefo5OUrIwuasoursAU 

NIRE anterior 	 1W 

XXxX 	 XXxx  

'19,5 , 
fl 

E..,.. 	.  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo represerrtariIe/asssleni/perepe) 

'(z 
 

DATA DAASSINATURA 

26/10/2015

WÈOffi, 

 
ASSINATURADOEMPRESÁRIO - 	,..- 

, 	.. 	'..u»........,:.,, 	._, 	,_,,.. UIU 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE 

LAURA DO 	$CIPNTOSANCHES 

AUTENTICAÇÃO 

£ 

TPGDESOUZAME 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
1 1 Certifico o Registro em 05/11/2015 sob n°20159042291 

Protocolo: 15/904229-1 de 04/11/2015 
NIRE: 51101835096 

MAT.tjvj/-, 4  

ANAUSTJ 

1) 'ri] 

CEMAT 

4 

Chancela: 25E71-2ABEL--6032F-9CAOE-8095F-72AA8-89A4D-8435A 
ÇUiabá, 09/11/2015 

J» iL- 	/.L /- 
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1 

Presidóncla da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização • Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXX)<X 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)OXXO(XXJOXX)OOCXIQ00QOX 

FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 

(mãe) 

ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 

18221017 	 ISSP 
Órgão emissor 	 UF 

IMT 

CPF (número) 

022.179.151.50 

EMANCIPADO POR (fome de emancipação - somente em caso de menor) 

XXX 	 * 	XXX)000000(XXX • • • 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . rua, av, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

MUNICÍPIO 

COL1DER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer 

empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÂO 

CÕOIOO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÕ0100 DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÕOIOO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXX)OO(XXXXX)O(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (Na, av, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 	 .---185O0000 

CEP coo 00 uuNcino 

i. 
MUNICIPIO 

COL1DER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (e-meu) 

cfsistema287gmail,com 

VALOR DO CAPITAL . R$ 

15.000,00 	- 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinze Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)ÇXXXXXXXXXXXXXXXXX 	XX4(XXXXXXXXxXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 	 / 

Atividade Principal 

4213800 
/ 
/ Fis 	1  _________ 

Atividades Secundárias 
 

Rub 

4520006 

4929902 

7112000 

4930201  

5229002 
 

/4 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

,adNsrEetNcaoEscoE OVnUALQrOUTRAUF 

NIRE anterior 	 UF 

X.XXX 	1 	lO(XX 

> 	I 	 1 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo 5presel)tanIe/asslsIente/gerenIe) 	, 	 4 
DATA DA ASSINATURA 

26/10/2015 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE 

MJR 	a' 	&IJ, NTOSANCHES 

ASSINATURA DO EMPRES 

AUTENTICAÇÃO 

T P 

« 	.. 	:: 	..... 
1 

fl4 	oMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 05/11/2015 sob n0  20159042291 
Protocolo: 15/904229-1 de 04/11/2015 

GNIRE:51101835096 
G DE SOUZA ME 

MAT. N 

ANALIS '( 

05 

25334 

LJCEMAT 

4,15 

Chancela: 25E7 1-2ABE1-6032F-9CAOE-8095F-72AA8-89A4D-8435A 
uiabá, 09/11/2015 

1 	
, 
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,Presidência da República 

Secretaria da Micros Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

NIVALDOALVES DE SOUZA 	 rILMAGALVAN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 

18221017 	 1ssp 	 !MT 

CPF (número) 

022,179.151.50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

XXX)0(XXX)O(XXXXXXX• 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)Q(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua, av, etc) 

RUA TIRAD ENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78600000 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

 MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, 

empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

que não possui outro registro de 

cÕoioo DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xysxxxxxxxx0000cxxQocooxxxxxxxxxxXxxxxxxXx 

CÕOIOO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxx0000xx0000xxxxxxxxxr000xxxx 

NOME EMPRESARIAL 

T PC DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc,) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

826 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 78500000  

CEP  

MUNICÍPIO 

COLIDER 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

UF 

MT 

PAIS 	,J98R916 

BRASIL.-' 

ELETRÔNICO (e-mail) 

cf5istema287Igmail.com  

15.000.00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinze Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

AbvldadePnnclpal 

Atividades Secundárlas 

'119701 

7719501 

7820500 

xxxxxxx 

7120100 

 xx

M

xxx xxxx  * 

xxxxXxXxxxxxxxxxxXXxxxxxxxX

4213800 

xxxxxxxx

-

x

-- 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

'1  

x

;~F  

 

ts_— 

Rub 

/./ 

DATA DE INiCjQ DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

TR*NER5NC*Or SEDE 00 MIAL DE~ 

NIRE anterior 	 UF 

XXXX 	1 	XXXX 

fr 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo reprnna/ssistent(gerante) 

( 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	-.... 

26/10/2015  

1 	 ,. 	t 	1 	1 	r 	
, 	Ifri 	'jjIJ 	r{fr 	

fI 

DEFERIDO 

PUBLIQUE.SEEARQUIVE4E 

URADOt,úASMENT05AN 
MAT 	/25334 

AUTENTICAÇÃO 	
•N. 

A 

VJJ 
TPGDE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
1 A Certifico o Registro em 05/11/2015 sob n°20159042291 

Protocolo: 15/904229-1 de 04/11/2015 
NIRE: 51101835096 
SOUZA ME 

ANALI.9, J' 	MAT 

n Si 	4 1 

. 

Chancela: 25E7 i-2ABE1-6032F-9CAOE-8095F-72AA829A4DS435A 
5uiabá, 09/11/2015 

j 	i- 	'/A4 
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Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

5110 183S096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

TI-tIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 	 ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 	TIDENTIDADE número 	 Órgão emissor 	 UF 

11/10/1990 	 18221017 	 1 MT 022179i51.50 

CPF (número) 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

05D100 DO MUNICÍPIO 

MUNICIPIO 	 UF 

COLDER 	 MT 

declara, so -as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

em.resário e re.uer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓOIGO 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇAO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO 00 EVENTO 

xxxxxsxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxXXxxxXxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO AIRRO/DISTRITO 

[SETOR NORTE 

MUNICiPIO 

COLIDER 

11~ _—ESIDENC)AL NOVO HORIZONTE 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CEP 

78500000 

000400 DO MUMICIM 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail( 

cfsistema287Igmail,com 

VALOR DO CAPITAL - RE 

100.000,00 	-- 

VALOR DO CAPITAL (por estanco) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

2539001 

3811400 

3821100 

4211101 

4211102 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGENS, MANUTENÇÃQ DE JARDINS, PROJETOS DE 
PAISAGISMO, ARBORIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS, ALUGUEL DE VASOS DE PLANTAS, ILUMINAÇÃO DE JARDINS; 
OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
RETROESCAVADEIA, PA CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA, 
TROTA DE PNEU COM LAMINA, GRADE NIVELADORA, ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATORIO 
LISO E PÉ DE CARNEIRO, CAMINHAO PIPA, CAMINHÃO BASCULANTE, CAMINHÃO REBOQUE 
PRANCHA, EMPILHADEIRA, CAMINHÃO COMBOIO (MELOSA), MINI PA CARREGAD 	r' ......1, 
RETROESCAVADEIRA, CAMtNHÂO MUNCK, CAMINHÃO CARROCEIRA AB 	TA, COM 
OPERADOR COMO OUSEM MOTORISTA; 	 . 

PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS; 	 - - 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 	 gub 
SERVIÇOS DE E4GENHAR)A; 
TESTES DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; 
CUÇÃO S DE ARTES ESPECIA IS. PINTURA PARA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27106/2011 

NÚMERO DE INSCRI Ã 	o CNPJ 

13 	597010178 

r5r,sECaOr $emou,L4Lzc OUTRA UF 	)1It4 

NIRE artenor 	 UF 

XXXX 	 XXXX '1. 	.. 

A 	1 	RA-DA FIRM6.PELO EMPRESÁRIO )ou"p8lrepresenl. le/assistente/ erenle( 

.............................................................. 	 ,.... 

DATA DA ASSINA rURA 	 AtiSINATURA DOE PRbSÁRIO 

26/01/2016 	 À 'çer' 	 1 	 7 	p444I 	r 	ir 	v 	 :  /4 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AURADON\SC4f4TOSANCHES 
MATNy)s334 

AUTENT /AÇÂO 

jUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 28/01/2016 sob n° 20168868989 
Protocolo: 16/886898-9 de 27/01/2016 

ANALlSj(JcEMAT 

) 4j { C 
P 	 TPGDE 

Chancela: 

NIRE 51101835096 
SOUZA ME 
ODO6E3B1735D56AB336D.B6D1F.54D41 B69BE.0672B 

Çulabé, 29/01/2016 

Reuerimento Eletrônico: 816000000 /076 	 1 	 Página 1 de 5 

dlo Fredericb Mulier Neto 
Secretário Geral 



Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDÊTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,XX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALID,iDE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXOXXXXXXXXXXX)OXX)OO(XX)om)OOOOOO( 

FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 

(mãe) 

ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 

18221017 

órgão emissor 	 UF 

SSP 	 MT 

CPF (número) 

022179.151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TIRADEffES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE jTORRE 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

78500000 

coam DO MUNICIP40 

MUNICIPIO 

COL)DER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer 

em.resário e re.uor à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÕDIGO DO ATO.. 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

T PC DE SOUZA ME 

LOGRADOURO )rua. av, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR  NORTE 	 jRESIDENC1AL - 
FBAIRRO/DISTRITO 

NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

cdDlOoOOuuCIPIo 

MUN1IC)PIO 

COLiDER 

1W 

MT 

PAiS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsistema287©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

4212000 

4222701 

4311802 

4313400 

SINALIZAÇÂQ EM PISTA RODOVIÁRIA E AEROPORTOS;, 
CONSTRUÇAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: 
OBRAS DE ALVENARIA; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS  DE ACUA; 
COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E RETIFICA  DE  PEÇAS  
VEICULOS AUTOMOTORES LEVES, UTILITÁRIOS, MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS LEVES, 
MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNO E SOLDA; 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM VEICULOS LEVES E PESADOS: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
PESADOS  

E CONSTRUÇÕES 

E MOTORES DE 
E PRESTAÇÃO DE 

UTILITÁRIOS E 

VEICULOS LEVES E 

4399103 
PRESTAÇAO' 	SERV'..DE 	AO DE OBRA BRAÇAL;  

/ 
À 	 / 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃQ NO CN 	TAM8FEIRIÊNCIA DE SEDE Ou FILIAL DE OUTRA ur 	'vy1IIJ 

139 	97000178 	NIRE anterior 	 UF 

Xxxx 	 xxxx_,_,___  
1•-• 	 - 

1,1 

1  4 4 

ASJflur1J'A -IRMA P 	EMPR 	ÃRIO lo 	-elo røerIIa/ltv/5ssIsIenIefger 

DATA DA ASSINATURA 

26/01/2016 

A-  INATURA DO EJ fPRESÃR rir" 	• 	 '\ 	
1 

/ 	4, 
Il 	 1 4 	

/dIT 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE  

AURA DOSO74TOSANCHES 

	

MAT- 
	'77 

	

ANti 	
.5334 

AUTENT)€AÇ 

/ 	41 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 6ROSSO 
Certifico o Registro em 28101/2016 sob no 20168868989 
Protocolo: 16/886898-9 de 27/01/2016 

citMu1 

-. 
1 	 -, 

f  44 	
7/ 

TPGDE 
'Chancela: 

NIRE: 51101835096 
SOUZA ME 
ODO6E-3B173-5D56A-B336D-B6D1F-54D41-B698E-0672B 

Çuiabá, 29/01/2016 

Requerimento Eletrônico: 816000O29076 	 J 	/ 	Ii ,/ 	/4-'- 	Página 2 de 5 

Jtlo Fredericb Mulier Neto 
Secretário Geral 



Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificaç90 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxx 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATR(CK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 

(mãe) 

ILMA GALVANI 

NASCIDO EM data de nascimento) 

11/10/1990 	 - 

IDENTIDADE número 

18221017 	 JSSP MT 

órgão emissor 	 UF CPF (número) 

02279,151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçso - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer 

em.resário e ro.uer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xXxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA  CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

625 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

MUNICIPIO 

COLIDER 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CEP 

76500000 

CONGO 00 MUNICIPN) 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsistema287@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - RE 

100.000.00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

41 3800 

Atividades Secundárias 

4399105 

4520001 

4520002 

4520003 

LOCAÇÃO DE BARCOS 
SERVIÇOS DE GARAGEM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LEVES E PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PESADOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; 
TRANSPORTE R000VIARIO 

COM MOTORES DE POPA, JET SKI, LANCHAS COM OU SEM TRIPULAÇÃO, 
PARA BARCOS COM MOTOR DE POPA, )ET SKL LANCHAS, 

DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

DE FUNILARIA E LANTERNAGEM EM VEICULOS AUTOMOTORES LEVES E 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911 597000178 

TRANSFERE NcIAor SE DE ou FILIAL oSOUTRA ur 

NIRE anterior 	 UF 

1 xx 

I( 	)u(írí 

. 
 
....... 

I 

AeSq1t,4 

DATADA 

•Ap4fMA PEJ.8.,fPRESlO 

(\ 	L 	L 
ASSINA1 URA 

26/01/2016  

(ou pelo reçesteIe/assisIente/gererrle) 

- 	 - 

ASSINAfURA DO EMP ESARIO 
/ 	 . 	

. 

Lf 	 i 	. totu
ffin 	.vStPvr 	rtr1j 	 ttI 	/It 	II 	trr 

DEFERIDO AUTENTICAÇ'. 	- 

"À%8-WA~ ARQUIVE-SE 
NCHES /T 3U 	COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO1 

201688689$i MAL N,il25334 Certifico o Registro em 28/01/2016 sob n° 
Protocolo: 16/886898-9 de 27/01/2016 	LRub  I`AT 

1 

7 

TPGDE 
Chncela: 

NIRE: 51101835096 
SOUZA ME 
ODO6E-3B173-5D56A-B336D-B6D1F54D41-B69BE0672B 

9ulabá,29/O1/2016 

Requerimento Eletrônico: 816000000 , 076 	 7j,Je 	 Página 3 	d 5 

Fredericb Mulier Neto 
Secretário Geral 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a til/al) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXX)(XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 

(mãe) 

ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 

18221017 	 Issp 
órgão emissor 	 UF 

JMT 

CPF (número) 

022.179.151.50 

EMANCIPADO POR (forme de emancipação . somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXKXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, 5v, etc) 

RUA TIRADENTES 

NUMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

como Do MUNCIPIO 

MUNICÍPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer 

em.resário e resuer à Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X)COCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)IX 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, cv, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

IRRO/DISTRITO 

[R'IESIDENCIAL  NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsistema287gmaiI.com  

VALOR DO CAPITAL - Rã 

100 000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(C NAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

4520006 

4921301 

4924800 

5229002 

7112000 

xxXxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

P. 
FIS - 
RLIb 	-- 

/ 
-/ 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERO IDE INSCRIÇAO NO CNPJ 

13911597000178 

TI N$FCItIiGiOE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF 	L( 	 1 	r 

NIRE anterior 	 UF  

xxxx 	 /i:,........... 	.. xxxx.1 	
.iir . 

$ 	
REI(o repret: .55ist. •e.eren) 	 9 

DATA DA ASSINATURA 

26/01/2016  

ASSINA .ADQEM; 	_- - • 

PAvsoExçLusIVODA 5sJN-rA - 	. 	.NIIIøe" 	 - 	.' iv' 	- i 
DEFERIDO 	.- 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

LAURADONASCIt'$ITOSANCH S 
MAT. N.,J''5334 	' 

AUTENTlCAy' .. 

IT JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 28/01/2016 sob n°20168868989 
Protocolo: 16/886898-9 de 27/01/2016 

ANALt5tW-(JCEMAT 

01 

,  j 	 NIRE: 51101835096 
TPGDE SOUZA ME 
Chancela,: 0006E-3B173-5D56A-B336D-B6D1F-54041-B69BE-0672B 

Çuiab& 29101/2016 

Requerimento Eletrônico: 61600000' 9076 	 /4 	Página 4 de 5 

Presidincla da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Jtflo Fredericb Muiler Neto 	 11 

Secretário Geral 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÀO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 

(mãe) 

1LMA GALVAN1 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 

18221017 	 Issp 

Órgão emissor 	 UF 

MT 

CPF (número) 

022.179.151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - Somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP ODo 

78500000 

MmxÇIPO 

MUNICiPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer 

ernpresário e-requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

cÓoio 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)000(xxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxx)O(xX)OocxxxxXxxXxXxxXxXxXXxXxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, se, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

MUNICÍPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (e-mail) 

cfsistema287Igmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÕMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(C NAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Atividades Secundárias 

7119701 

7120100 

Fís 

Rub 	 MÁ 

7820500 

xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

reAesFsnÉoExsosoSçL,xLoEoVreAxF 

NIRE anterior 	 UF 

/V 

SRÂ'4'1 	DIRMA,PGtO EMPBESÀRIO (ou pelo repréEntante/assistentelgerenIe) 

, 	 . ( 

DATA DA ASSINATURA ASSINATU/  - DOEM RESÁRIO  

- 26/01/2016
In  54 e 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AURAOt4AENTOSANCHES 
5334 - 

AUTENTIC 	-O P 	 

NTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no 20168868989 

Protocolo: 	8-9 de 27/0112016 16/88689 0 
/N/LIfJUCEMAT 

rjg /0 4 / 
ii 

 TP'GDE 
Chancela: 

NIRE:51101835096 
SOUZA ME 
ODO6E-3B173-SDS6A-B336D-B6DIF-54D41-B69BE-0672B  

Çulabá, 29/01/2016 

Re.uerimento Eletrônico: 81600000029076 	 1 	 Página 5 de 5 1 
Fredericb Muiler Neto 
Secretário Geral 

4, 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXX)OQ(XXXX)000(XXXXXxXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO '  

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se Casado) 

FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 

(mãe) 

ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 

18221017 

Órgão emissor 	 hP 

SSP 	 IMT 

CPF (número) 

022,179.151-50 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

• • 	 •• • ••••• X)00(XXXXXXXXX)000000000000000000(XXX)0000000(X 	 • • * 	• 	•. 	• 	XX)000000( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ate) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

OlPo 	' 
- 	- 	-. 

MUNICIPIO 

COLIDER 

hP 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	Impedido de exercer 

e,presário e'Tequer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X0000000000000000000000000(XX)000000000000OO( 

CÕDIOO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXX)0000<XX+ 	• •* • *• .....••* 	* 	)( 

NOME EMPRESARIAL 

TPGDE SOUZA ME 

LOGRADOURO (a, cv, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 
- 

MUNICIPIO 

COLIDER 

hP 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsietema287©gmall.com  

VALOR DO CAPITAL Rã 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

2539001 
/ 

3811400 

3821100 

4211101 

4211102 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGENS, MANUTENÇÃO DE JARDINS, PROJETQS DE 
PAISAGISMO, ARBORIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO DE AREAS 
DEGRADADAS, ALUGUEL DE VASOS DE PLANTAS, ILUMINAÇÃO DE JARDINS; 
OBRAS E SERV

I
ÇOS DE TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 

RETROESCAVADE RA, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA, 
TROTA DE PNEU COM LAMINA, GRADE NIVELADORA, ROLO COMPACTADOS DE SOLO VIBRATÓRIO 
LISO E PÉ DE CARNEIRO, CAMINHÃO PIPA, CAMINHÃO BASCULANT, CAMINHÃO REBOQUE, CARRETA 
PRANCHA, EMPILHADEIRA, CAMINHÃO COMBOIO (MELOSA), MINI PÁ CARREGADEIRA (BOB CAT), MINI 
RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO CARROCEIRA ABERTA, COM OU SEM 
OPERADOR COMO OUSEM MOTORISTA; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
TESTES DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; 	 A 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, PINTURA PARA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

TRANVERENCIA DO 5505 OU FILLJ. DE OUTRA UF 

NlREanterlor 	 UF 

ASSI 	URA DA EI 	A PEL 	EMPRESARIQ(ou pelo 	p 	sentantsIente/gerente) 

1 
DATA DA ASSINATURA 

1 	1/1 jLt/II 	1. 	1 	4 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

ASSINATURA DOEMPRES 

4 	14 4 

AUTENTICAÇ,»f 

7 

Joem 	P-  Rondon Conceição  

27/11/2015  

TPGDE 
Chancela: 

- 

	

RI. 	• 

	

/111 	 í 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 03/12/2015 sob n°20158979729 
Protocolo: 15/897972-9 de 02/12/2015 

51101835096 
SOUZA ME 
C86BC-43D1C-F7B37--OECF7-57858-61F82--4A101--570CC 

ruih4, nai,pni -,a1 
 ia 	Met. °' 

/ ''t(ICF1v1AT 
Requerimento Eletrônico: 81500000425490 	 / 	 j, 	J- 	 Pagine 1 de 5 

Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial a Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

J/,V 	4A!/ 
Xi(lo Frederico Mulier Neto 

Secretário Geral 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXX)OO(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)( 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

NIVALDOALVES DE SOUZA 	 IILMA 

(mãe) 

GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 

18221017 

órgão emissor 	 UF 

Issp 	 IMT 

CPF (número) 

022.179.151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

.. 	.. 	., 	..., 	.  	. 	* 	. 	, 	4• 	•*•t  

DOMICILIADO N44LOGRADOURQ - rua, av, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP  

78500000 1 
MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer 

empresário e re. uer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui Outro registro de 

CÕDIGO DO ATÓ»  

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X)OOOO(XX)OOOOOOOOO<X,OOOOOOOOOOOOCXX)OOIrXXXXX 

CÕOioo DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

I00000000000000000000CXXI0000000CXXXX)0000000(XX 

NOME EMPRESARIAL 

TPGDE SOUZA ME 

P. 
Fis 	ou  

LOGRADOURO (rua, cv, etc.) R .HJMERO 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

/IY 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfslstema287igmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

. 

(CNÁE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

/ 	4212000 

4222701 

1» 	4311802 

\\ 	4313400 

4399103 

SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIÁRIA E AEROPORTOS; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO; 
OBRAS DE ALVENARIA; 
PERFURAÇÃO E CONSTRSJÇÂO DE POÇOS DE ÁGUA; 
COLETA DE RESIDUOS NÃÔ PERIGOSÕS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E RETIFICA DE PEÇAS E MOTORES DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LEVES, UTILITÁRIOS, MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS LEVES, UTILITÁRIOS E 
MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEIOJSINAGEM, TORNO E SOLDA; 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E PESADOS; 
PRES1'AÇ*5,O DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM VEICULOS LEVES E PESADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE V.aICULOS LEVES E 
PESADOS 
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA BRAÇAL; 

// 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

TeeemasNcIosSEDE OU *H.IAL DE OUTRA ur 

NIRE anterior 	 UF 

xxxx 	1 	xxxx  

ASSIA7

Y

URA D& 	MA PELOMPRESÁRIO (eu.pelo re. 	tal 	ssistente/gerente) 

T 	(f 
DATA DA ASSINATURA 

DEFERIDO  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

k'lt'Y&U» C 

27/11/2015  

ASSINAT'RADOE 

A 	ENTICAÇ, 01. 

/ 
/ 

/7,, 

/ 

3UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 03/12/2015 sob no 20158979729 

Joelma 4. Rond0d concei;o//fl 
Inlat 8060 

A 

J/7 	 TPGDE 
/ 	 Chancela; 

Protocolo: 15/897972-9 de 02/12/2015 

SOUZA ME 
C86BC-43D2C-F7B37-OECF7-57858--61F82--4A101570CC 

ulab6, 04/12/2015 
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Presidência da República 
» 	Secretaria da Micro. Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

 

,1,Á.t'- 	L71*( 
JOio Frederico MulIer Neto 

Secretário Geral 



       

    

Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

TI-tIAGO PATR(CK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxx)oo xxxxxx000(xxxx oxxxxxxxx)00000000x)oorxxxxxxx)00000rx 

FILHO DE (pai) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 

(mãe) 

ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 

18221017 

órgão emissor 	 UF 

IS SP 	 MT 

CPF (número) 

022.179,151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - corrente em caso de menor) 

.,. 	, 	e te 	e, 	)0000(Xxx)oO(XXXXxxxxXxx 	, 	. , 	., 	 . 	e 	)OOO(XX.XXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXX( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, cv, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

cOotoo DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVSNTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÕDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 	 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

x)orYyxxxx,000000(x,000000rxxxxx)oo(xxxxxxxxxxx 

COOlGO DO EVENTO 

xXxXxxxxXxxXXxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XX)OO(X)(XXXXXX)OO(X)000(Xe 	te 	 e 	• X 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc ) 
AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

cÓDI4O 
11 

 DOM UÍCIPIO`1`, 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsistema287@gmallcom 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.00000 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

AtivIdade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

4399105 

4520001 

4520002 

4520003 

4520005 

LOCAÇÃO DE BARCOS COM MOTORES DE 
SERVIÇOS DE GARAGEM PARA BARCOS CQM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LEVES E P.RSADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA 
PESADOS. 

/ t/J,j  

, 

POPA, 
MOTOR 
E REPARAÇÃO 

E LANTERNAGEM 

JET SKI, LANCHAS COM OU SEM TRIPULAÇÃO, 
DE POPA, JET SKI, LANCHAS; 

ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

EM VEICULOS AUTOMOTORES LEVES E 

Fis 

Rub 	 / 

1j1d 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

Tev1smRtNCa 05 5505 OU FILLUL 05 OUTRA U 

NIRE anterior 	 UF 

T
ASI

V

N4JRA DA FINA PELO EMPRESÁRIO (ç.i pelo representanIe/assistntO/gefBnte) 

E, 	 Y) 
DATA DAASSINVITURA 

27/11/2015  

ASSINATURA DO EMPRESA -  

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

0_, 

AUTENTICAÇ e 

j 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certrfico o Registro em 03/12/2015 sob n° 20158979729 

E 	o 	r!rnConceICs 
1 Im 	ip. tO 

	

títa- 	,iat. 80690 

i 
/'' 

T P 
Chancela: 

Protocolo: 15/897972-9 de 02/12/2015 
NIRE: 51101835096 

G DE SOUZA ME 
C86BC-43D2C-F7B37-OECF7-5785861F82-4A1O1-57OCC 

ÊI 	'c-siLuT 	 Cuiabá, 04/12f20T5 
Requerimento EIetr6td;'81500000425498 	 1 	_j,, - 	Página 3 de 5 11 

/f,4 1-  
JÚfio FrederIco MuIler Neto 

Secretário Geral 



*Presidéncia  da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a filial) 

XXXXXXXXXX)(XXXXX,XXX)Q(X.XXXXXXX)(X 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAOO PATRICK GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 	 ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 	 Órgão emissor 	 UF 

18221017 	 SSP 	 IMT 
CPF (número) 

022.179.151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

X)OOO oçxxXxx)00000000(x 	••xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx00000x 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP 

78500000 
I] 

MUNICÍPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

que não possui outro registro de 

cÕoioo DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

xxxxxxx)00000xx)ooxocxxxx)000000(xxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxx0000xxxXxxxxx,orxxxxoocxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

T PODE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

MUNICIPIO 

COLIDER 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

cfsistema287tgmall.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Abv(dade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

4520006 

5229002 

xxxx 000cx)o X)00000000000 xo<xxxxxxxo 	00 	OXXXXXIOO xx 	xxx x)0000000xxxxxxxxxxx)o(xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

7112000 

7119701 

FISi?L_1 
Rub   

7120100 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27106/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

revssrretsca DE SEDE 05 FEL DE OUTRA UF 

NIRE anterior 	 UF 

xxxx 	 xxxx 

ASINRRA DA FIFIA4A PELQ EMPRESÁRIO40U pelo reEpentarIIe/assistente/9erente) flJ ( 	\ 	) 	 e 
DATA DA ASSINATURA 

27/11/2015 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTI 	1. 

ASSIN 	RADOEMPRESARl.  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 03/12/2015 sob n° 20158979729 

Joema kp. Rondon Cbilicei, 
li 	t- 	t 	806' 

MAT 
TPGDE 
Chancela: 

Protocolo: 15/897972-9 de 02/12/2015 
NIRE: 51101835096 

SOUZA ME 
C86BC-43D2C-F7B37-OECF7-57858-6 1F82-4A10 i-570CC 

tilobá, 04/12/2015 
Requerimento Eletrônico: 81500000425498 	 /

4 	
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,.' 	L/- ' 
o Frederico MuIler Neto 

Secretário Geral 



,Presidência da República 
Secretaria da Micros Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial • Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

JúIo Frederico MuIler Neto 
Secretário Geral 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101835096 

NIRE DA FILIAL (preencher Somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,XXXXXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

THIAGO PATRICI< GALVANI DE SOUZA 

NACIONALIDADE- 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

• 4 	* 	• •..•... •.t• •.. * 	•.. 	• é. 	.• x00000cx,000xx000000cxxxx0000000000000000x0000000000c 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

NIVALDO ALVES DE SOUZA 	 ILMA GALVANI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 

18221017 	 ISSP 	 IMT 

CPF (número) 

022.179.151-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

 	0000Oo 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ate) 

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

763 

COMPLEMENTO 

SETOR OESTE 

BAIRRO/DISTRITO 

TORRE 

CEP
íi 

76500000 

.,é. 

MUNICIPIO 	 UF 

COLIDER 	 MT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

AMeração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÕDIOO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 	  

DESCRIÇÂO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

.... 

NOME EMPRESARIAL 

T P G DE SOUZA ME 

LOGRADOURO (rua, cv, etc.) 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 

NÚMERO 

825 

COMPLEMENTO 

SETOR NORTE 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

CEP 

78500000 

" 
4  Çiwt . 

MUNICIPIO 

COLIDER 

LII' 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail 

cfsistema287©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cem Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4213800 

Atividades Secundárias 

fi19501 

r000000000000000xcoo0000000000000000000000000000o000oo0000000000oo0000000000000000(x)0000000000000cx 
000coo 

- 

oo 4/ 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/06/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13911597000178 

T**NSFTRtNCI4 D5 850€ OU F*LAL 0€ OUTRA U 

NIRE anterior 	 UF 

::: 	1 xxxx 
ASSINA 	DA FI8MA PELO MPRESÁRIO ~0 re- :sent. 	assis nie/gerente) 

r 	& 	 - 	 = 	 -- 

DATA DA ASSINATURA 

27/11/2015

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E 	RQUIVE-SE 

ASSINATUR 	.e 	
. 

EMPRES 	1' 

;AUTE, ICA

3UNTA 

- 	
/ 

COMERCIAL DO ESTADO 	MATO GROSSO E
VV,~ 	 Certifico o Registro em 03/1212015 	

ob no 	 2g 

Joelma 	p. Rond010nÇ2' 

4t._8069 
T p 
Chance,Ja: 

Protocolo: 15/897972-9 de 02112/2015 

G DE SOUZA ME 
C86BC43D2CF7B37OECF75785841F824A157OCC 

labá, W1212015 
Requerimento Eletrônico: 815000.0425498 	 1 	a 	1. 	J- J,-, 	 Página 5 de 5 



INDÚSTRIA CERÂMICA NORTÃO LTDA. 
CNPJ.: 04M80.11610001-39 

Incr. Est.: 13197.661-3 

Estrada Planalto s/n° - Fone: (66) 3541-1546 - Bairro Bom Jesus - CEP 78500-000 - Colider - MT 

04.0810.11610001-39 Atenciosamente 

DESCRIÇÃO SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE 
RUAS EM BAIRRO E AVENIDAS DE CLÁUDIA/MT 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE 
RUAS EM BAIRRO E AVENIDAS DE CLÁUDIA/MT 

Valor Global Proposto: R$ 153.488,00 
(CENTO E CINQUENTA E TRES MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS) 
Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 
Validade da Proposta: 60 DIAS 
Pazo de Entrega: CONFORME EDITAL 

INDÚSTRIA CERÂMIC 
NORTÃO LTDA - 

Estrada Planalto sln, B. Jesus 
1CEP 78500-000 - . ider - 

Colider/MT 12de MARÇO de 2015 

Empresa: INDUSTRIA E CERÂMICA NORTÃO LTDA 

CNPJ:04.080.1 16/0001-39 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
Proponente: 
Razão Social da Licitante: INDÚSTRIA E CERÂMICA NORTÃO LTDA 
Nome Fantasia: INDÚSTRIA E CERÂMICA NORTÃO LTÓA 
CNPJ: 04.080.11610001-39 
Insc. Estadual: 13.197.661-3 
Endereço: ESTRADA PLANALTO S/N COLIDER CEP: 78.500-000 
Telefones: 66 3541 1546 Celular: 663541-1546 
Conta Corrente: 463-4 Agência: 0818 Banco: Sicredi 
E-mail: industriaeceramicanortao@hotmail.com  

Para 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 01712016 
Tipo: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARÉRSÃO DE ÁGUA EM RUA E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. 	..- 



Valor Global Proposto: R$ 153.488,00 
(cento e cinquant e tres mil quatrocentos e oitenta oito reai 
Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 
Validade da Proposta: 60 DIAS 
Pazo de Entrega: CONFORME EDITAL 

Atenciosamente 

Colider/MT 09 de MARÇO 

Empresa: 
CNPJ:13. 

/ 

IIrTM SERVIÇOS E SOLUÇÕES 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS  
Proponente: 
Razão Social da Licitante: T P G DE SOUZA - ME 
Nome Fantasia: TM SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
CNPJ: 13.911.597/0001-78 
lnsc. Estadual: 13.514.405-1 
Endereço: AV. CRUZEIRO DO SUL COLIDER CEP: 78.500-000 
Telefones: (66) 9622-2495 Celular: (66) 9985 - 4199 
Conta Corrente: 36899-7 Agência: 0818 
E-mail: tmservicosesolucoes@hotmail.com  

Para 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

rs cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta  de Preços - Pregão Presencial n° 01712016 
Tipo: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARÉRSÃO DE ÁGUA EM RUA E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERENCI 
ANEXO. 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS UND. QTD VALOR MENSAL VALOR GLOBAL 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE 
RUAS EM BAIRRO E AVENIDAS DE CLÁDIA/MT 

MÊS 4 R$ 	19.186,00 R$ 	76.744,00 

2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE 
RUAS EM BAIRRO E AVENIDAS DE CLÁDIAJMT 

MÊS 4 R$ 	19.186,00 R$ 	76.744,00 

TOTAL R$ 	153.488,00 

tmservicosesoIucoeshotmajLcom 

rio 

1' 
1 39911,597/0001 78 

ME T PC D 

$QP,ZQ$TE 

1 



E. D. F. TORNEARIA E MECANIC' 

EDILSON FAGUNDESJAC0MEME 
CNPJ: 17.742,34310001-24 

RODOVIA MT 320,1 	-SALA A 

SETOR LESTE, COLIDER/ T - 	78500-000 

edilsonfaguflde$191 1tejra.m.br  

Fone: (66 

EDILSON FAGUNDES JACOME - ME 

EARIA E MC 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS  

Proponente: 
Razão Social da Licitante: EDILSON FAGUNDES JACOME -ME 
Nome Fantasia: EDF TORNEARIA E MECÂNICA 
CNPJ: 17.742.343/0001-24 
lnsc. Estadual: 13.514.405-1 
Endereço: ROD. MT  320 KM 32, N°  Município: COL CEP: 78.500-000 
Telefones: (66) 3541 -4285 Celular: (66) 9985 -4199 
Conta Corrente: 026499-7 Agência: 0750 Banco: 237 
E-mail: edilsonfagundesjacomehotmaiI.com  

Para 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

,..Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 01712016 
Tipo: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARÉRSÃO DE ÁGUA EM RUA E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS UND. CITO VALOR MENSAL VALOR GLOBAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE 
RUAS EM BAIRRO E AVENIDAS DE CLÁUDIA/MT 

MÊS 4 R$ 	19.186,00 R$ 	76.744,00 

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO DE 
RUAS EM BAIRRO E AVENIDAS DE CLÁUDIA/MT 

MÊS 4 R$ 	19.186,00 R$ 	76.744,00 

TOTAL R$ 	153.48,00 

Valor Global Proposto: R$ 153.488,00 
(CENTO E CINQUENTA E TRES MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 
Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 
Validade da Proposta: 60 DIAS 
Pazo de Entrega: CONFORME EDI 

Atenciosamente 

Colider/MT 07de MARÇO de 2015 '--'  

Empresa: EDILSON FAGUNDES JACOME -M 
CNPJ: 17.742.343/0001-24 

Rodovia MT 320 KM 32 N° 1225 - Setor Leste - Jardim Industrial! - 

Fis 

Rub 

3541-4285 
COLIDEFJMT 



ASSINATURA 

Clá u 09 de Maio, de 206 

Pre - itura icipal de Cláudia 

À~_ 
f 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ARI MARQUES DA SILVA 

CPF 446.963.291-00 

RG no 000815806 

Residente e domiciliado na rua professor Nilo povoas, N: 522 

Bairro jardim união, Município de Cláudia, estado de MT CEP78540-000 

PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial no 017/2016 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MTÇA 
DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

sULJ 

Item Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 

MENSAL 
/  VALOR 

GLOBAL 

01 

S 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO 

DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 

CLÁUDIA - MT. 

Mês 04 16.500,00 66.000,00 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇAO 

DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 

CLÁUDIA - MT. 

Mês 07' 

1 

SESSENTA E SEIS MIL REAIS 	7 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 



Cláudia/MT, 10 de Maio de 2016. 

PATRÍCIA CLEDI B 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Rub 

ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 
(EMPRESA OU PESSOA FISICA) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL: PATRÍCIA CLEDI BOLZAN 
CPF OU CNPJ: 885.294.441-91 
RG - PESSOA FÍSICA: 1259177-7 SSP/MT 
ENDEREÇO: RUA EPITÁCIO PESSOA, 1216, CENTRO, CLÁUDIA/MT, CEP 78540- 
000 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 017/2016 Tipo: Menor Preço Por 
Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Valor Mensal Valor Global 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOLHAÇÃO DE RUAS 
EM BAIRROS E AVENIDAS 

Mês 04 R$ 18.500,00 R$ 74.000,00 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 



e 4 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  

VRALIeDãWA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

7 

PAULO ARI CAPPLER 
CPF: 429.540.539-68 
RG: 452.526 SSP/SC 

ENDEREÇO: RUA WASHINGTON LUIS N'447 
CLAUDIA/MT 

ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PAULO ARI CAPPELER 
CPF: 429.540.539-68 
ENDEREÇO: RUA WASHINGTON LUIS N° 447 CLAUDIA/MT 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 017/2016 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016 

Item Descrição dos Serviços UNID. QTD. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MOLHAÇAO 	DE 	RUAS 	EM 
BAIRROS 	E 	AVENIDAS 	DE 
CLÁUDIA - MT. 

MÊS 04 

3O 
02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MOLHAÇAO 	DE 	RUAS 	EM 
BAIRROS 	E 	AVENIDAS 	DE 
CLÁUDIA - MT. 

MÊS 04 

(9 

J 



PAULO ARI CAPPLER 
CPF: 429.540.539-68 
RG: 452.526 SSP/SC 

ENDEREÇO: RUA WASHINGTON LUIS N'447 
CLAUDIA/MT 

Cláudia/MT 12 de maio de 2016 

1LQtN   
PAULO ARI CAPP ER 



VALOR GLOBAL POR EXTENSO: TEMTA MIL REAIS 
VALIDADE DA PROPOSTAXrNFO IAS, 
FORMA DE PAGAMENTO: 	ME EDITAL 

T, 13/05/2016 

1~ 

ASSINATURA RESáN VEL DA EMP 
ç 	•p \4O . 

çÇ 

\IU\J X\ ) 

CPF: 702.590.540-20 
Rua Hermes da Fonseca, no 1350 	Bairro Centro 
Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9903-5402 	 CEP: 78.540-000 

ANEXO 1 
PROPOSTA DE PREÇOS (PESSOA FISICA) 

NOME: IVONIR GIONGO 
CPF: 702.590.540-20 
RG: 5059533199 SSPIPC RS 
ENDEREÇO: Rua Hermes da Fonseca, n° 1.350, Bairro Centro, Cláudia/MT 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Aos Cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta De pecos - Pregão Presencial n° 017/2016 
Tipo: Menor Preço Por Item 

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OUJURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E 
AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, ATRAVÉS DE 
CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Descrição dos Serviços UNID. QTD. VALOR MENSAL VALOR BLOBAL 
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MOLHAÇÃO DE RUAS EM 
BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA/MT 

MÊS 04 8.750,00 35.000,00 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MOLHAÇÃO DE RUAS EM 
BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA/MT 

MÊS 04 8.7450,00 35.000,00 

TOTAL: 70.000,00 



REGIS ARCELO DILL 
C 'F: 010.956.661-00 

REGIS MARCELO DILL 
CPF: 010.956.661-00 

RG: 16790561 SSP/MT 
RUA FLORIANO PEIXOTO N° 1760, BAIRRO JARDIM UNIÃO 

CLAUDIA-MT 

ANEXO 1 

REGIS MARCELO DILL 
CPF: 010.956.661-00 
RG: 16790561 SSP/MT 
RUA FLORIANO PEIXOTO N° 1760 
CLAUDIA-MT 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 017/2016 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS 
SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, ATRAVÉS DE CAMINHÃO 
PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
MOLHAÇÃO DE RUAS EM BAIRROS E 
AVENIDAS DE CLÁUDIA - MT. 

Mês 04 

\ Ç 	c C 
,cC 

02 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
MOLHAÇÃO DE RUAS EM BAIRROS E 
AVENIDAS DE CLÁUDIA—MT.  

Mês 04 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Cláudia- MT, 12 de Maio de 2016. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

(EMPRESA OU PESSOA FÍSICA)  

NOME E OU RAZÃO SOCIAL: 
CPF OU CNP):  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:

•• 	
A 

	

-. P1 	t 

-  Àx~ ;J JL 
-55fa2Qi. g-

J58ZOZ_ 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 017/2016 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASPERSÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO 
DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA - MT. 

Mês 

.j4 2 
04 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLHAÇÃO 
DE RUAS EM BAIRROS E AVENIDAS DE 
CLÁUDIA - MT. 

Mês 04 

2i 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: COtIF9RME EDITAL 

1 
1 
	

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 
CPF DA PESSOA FÍSICA) 

artt 

020 
Prefeitura Municipal de Cláudia 



Nascimento 
26!0411979 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 	 http://www.tjrnt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativalCertidao.aspx  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDCIARIO 

Certidão de Distribuição  
Primeiro Grau 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, revendo os registros de distribuições do 10 

Grau de Jurisdição, NADA CONSTA contra VALDIR TONELLI FILHO, portador do CPF: 875.510.201-87, 
até a data de 19/04/2016. 

N° DA CERTIDÃO: 2216201 

Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento n° 21/2011-CGJ; 

b. A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade 
Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d. Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário 
de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 
informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g. Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais (Sistemas Apoio e Projudi). 

Emitida em 03/05/2016, às 10:36h 

e 

1 de 1 	 03/05/2016 10:36 



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 	 http://www.tjrnt,jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativalCertidaO...  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDClARft) 

Certidão de Distribuição  
Segundo Grau 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proteus de Distribuição do 2° Grau - Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso nos últimos dez anos, NADA CONSTA referente a processos Ações e 

Execuções Cíveis e Criminais em que seja parte o(a) senhor(a) VALDIR TONELLI FILHO, portador do CPF: 
875.510.201-87, até a data de03/0512016. 

N° DA CERTIDÃO: 2216204 

Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base na Portaria n° 143/2014-PRES; 

b. A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade 
Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF, 

d. Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento Judiciário Auxiliar do Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do 
documento pessoal informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do 
TJMT. 

Emitida em 03/05/2016, às 10:37h 

1 de 1 	 03105/2016 10:37 
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DOBRASIL 
RELATORIO COMPLEMENTAR DE SITUAÇAO FISCAL 

CPF: 875.510.201-87 

Diagnóstico Complementar 

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas complementares nos 
controles da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 

FIM DE RELATÓRIO 

3 3S 



Jehi Mr 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO LPESSOA FÍSICA — 

NOME DO LICITANTE 
E CPF 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁJJPIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO..... 
LICITAÇÃO N° 	 

C4 	
4LCÍTJA£NTE,.

DECLARAÇÃO  

NOf"ÍE IYA 	portador do RG no  ijçga22 _2   e CPF N° 	5S& 
residente 	 e 	 domiciliado 	 na   /f 	Ah'-z,  ,  7 d   
a  	1-' 	, 	Bairro 	 Município 
de  ((zQ  	, estado de  , 1r  CEP .  54 	co 	DECLARO, DECLARO, 
sob as penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 
/mês/ano 

ASSINATURA 



Departamento de Licitação 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Outra 
Centro 
Fone 	6635463100 
gabinete©claudia.mt.gov.br  
w.cIaudia.mt.govbr 

N° 
CEP: 	 78540000 
Fax: 	 6635463101 

NÚMERO 000.031 / 2016 

Válido até 27/05/2016 

Número 79 

C.E.P. 78540.000 

U.F. MT 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - 

Inscrito em 	12/05/2016 

Razão Social 00004932 	VALDIR TONELLI FILHO 

Endereço 	RUA AMARILIO NOVIS 

Bairro 	JARDIM UNIAO 

Cidade 	CLAUDIA 

Telefone 	99648664 
	

Fax 

C.P.F. 	875.510.201-87 
	

1. Estadual 

Responsável 

e-mail 

1. Municipal 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 
	

Validade 

CND MUNICIPAL 0133/2016 27/04/2016 27/05/2016 

CERTIDAO NEGATIVA CIVIL E CRIMINAL 2216201 3/05/2016 3/06/2016 

CPF 875.510.201-87 1/01/2016 1/12/2016 

qistro Geral 158622-2 SSP/MT 1/01/2016 1/12/2016 

Este Certificado obedece o estipulado ria Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Quinta-feira, 12 de Maio de 2016 

1  N 

    

    

Agili - Solucoes Integradas para Area Publica 



Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica Usuário ALISON RECEITAS 

Certidão emiti., em 27/04/2016 ás 14:39 

Certidão válida até 27/05/2016 

j4i3son Pw.ito «€ira 
Fiscal Tributário 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - n° - Centro - CEP 78540-000 

Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax: (66) 3546-3101 
gabinete©claudia.mt.gov.br 	 wwclaudia.mt.gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão n° 0133 / 2016 
	 Contribuinte 	 
Nome / Razão Social 

VALDIR TONELLI FILHO 

C PF/C N PJ 
875.510.201-87 

Endereço 
	

N° 	Cep 	 Bairro 
RUA AMARILIO NOVIS 
	

79 	78540-000 	JARDIM UNIAO 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

 

Complemento 

	 Informações 
Nome Fantasia 

Atividade 

  

 

Inicio das Atividades 

01/01/2012 

Finalidade 
PROCESSO LICITATÓRIO 

Referência 
2016. 

FIS 	 

	

Reb 	 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisque. créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 

dispositivos regulamentares vigentes, forneço a prese4te CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

produzirá os efeitos legais. 



q~ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA FÍSICA) - 

NOME DO LICITANTE 
CPF 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
MODALIDADE DE LICiTAÇÃO..... 
LICITAÇÃO N° 	224 

)DIA  - 

   

   

/ - 'f& 
NO E DA LICITANTE, portador do 
residente 	 e 
a 	  
d 

RGn0 I  íS9-i  
domiciliado 

Bairro 
e  J'L tC.>tLéJ.. 

 
, estado de #1'77CEP 

DECLARAÇÃO 

Município 
)b 	6 	DECLARA, sob as penas da lei, 

e CPF 
na 

que: 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

No possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, si r-.a ão 
determinada pela lei 9.854/1999 

LATUA 

i3fc5-702é 

j 
Prefd{tura Municipal de Cláudia 


